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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 1.010.001/2023 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. O Presente Termo de Referência trata da AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SERRA CAIADA/RN. 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Aquisição de mobiliários  para atendimento das demandas das unidades escolares da Rede Municipal de 

Ensino de Serra Caiada/RN. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÕES DO OBJETO 

 

3.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS 

I - Especificações Técnicas: As características apresentadas abaixo são mínimas e de atendimento obrigatório. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1.  
ARQUIVO COM 4 GAVETAS (especificações técnicas em 

anexo) 
UNIDADE 15 

2.  
CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO S COM ESPALDAR MEDIO 

E ENCOSTO EM TELA (especificações técnicas em anexo)  
UNIDADE 15 

3.  
CADEIRA FIXA COM ESPALDAR BAIXO (especificações 

técnicas em anexo) 
UNIDADE 15 

4.  
CADEIRA FIXA SOBRE LONGARINA COM ESPALDAR 

BAIXO 3 LUGARES (especificações técnicas em anexo) 
UNIDADE 20 

5.  CADEIRA FIXA (especificações técnicas em anexo)   UNIDADE 80 

6.  
CADEIRA GIRATÓRIA COM ESPALDAR BAIXO 

(especificações técnicas em anexo) 
UNIDADE 20 

7.  
CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE COM ESPALDAR ALTO 

E ENCOSTO EM TELA (especificações técnicas em anexo) 
UNIDADE 30 

8.  
CONJUNTO ALUNO ADULTO (especificações técnicas em 

anexo) 
UNIDADE 300 

9.  
CONJUNTO ALUNO JUVENIL (especificações técnicas em 

anexo) 
UNIDADE 30 

10.  
CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 

CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL. MESA ESCOLAR 

INFANTIL (especificações técnicas em anexo) 
UNIDADE 25 

11.  
CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR 

(especificações técnicas em anexo) 
UNIDADE 20 

12.  
CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 LUGARES 

(especificações técnicas em anexo)  
UNIDADE 01 

13.  
CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO COM 10 

CADEIRAS: INFANTIL (especificações técnicas em anexo) 
UNIDADE 06 
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14.  
CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO COM 8 

CADEIRAS ADULTO (especificações técnicas em anexo) 
UNIDADE 18 

15.  
CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO COM 8 

CADEIRAS JUVENIL (especificações técnicas em anexo) 
UNIDADE 03 

16.  
ESTANTE EM AÇO 06 PRATELEIRAS (especificações técnicas 

em anexo) 
UNIDADE 40 

17.  MESA DE REUNIÃO (especificações técnicas em anexo)   UNIDADE 15 

18.  MESA RETA (especificações técnicas em anexo) UNIDADE 40 

19.  
MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, ABERTO COM 04 

PRATELEIRAS (AÇO CARBONO, E ABS) (especificações 

técnicas em anexo) 
UNIDADE 35 

20.  
MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, COM 02 PORTAS E 

04 PRATELEIRAS (AÇO CARBONO, MDF E ABS) 

(especificações técnicas em anexo) 

UNIDADE 35 

21.  
MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, COM 08 PORTAS 

(AÇO CARBONO, MDF E ABS) (especificações técnicas em 

anexo) 

UNIDADE 30 

22.  
MODULO DE ARMAZENAMENTO BAIXO, COM 2 PORTAS E 

1 PRATELEIRA (AÇO CARBONO, MDF E ABS) (especificações 

técnicas em anexo) 

UNIDADE 20 

23.  
MÓDULO DE ARMAZENAMENTO DE ÁGUA GELADA EM 

AÇO INOX (especificações técnicas em anexo) 
UNIDADE 06 

24.  

MÓDULO DE ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E 

RECARGA PARA NETBOOKS E TABLETS (TIPO “CHARGE 

MATE”), COM CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO E 

CARREGAMENTO DE ATÉ 36 NOTEBOOKS (especificações 

técnicas em anexo) 

UNIDADE 05 

25.  
MÓDULO DE CARREGAMENTO RÁPIDO E SEGURO DE 

CELULARES, TABLETS E NOTEBOOKS COM FECHADURA 

ELETRONICA (especificações técnicas em anexo) 
UNIDADE 02 

26.  SISTEMA DE SUPERFÍCIES (especificações técnicas em anexo) UNIDADE 04 

 

 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 

Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será 

fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto 

nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

 

§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação 

será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo 

da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração 

das propostas. 

 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO (Art. 15, §7º, II, da Lei nº 8.666/93 e Súmula 

177 do TCU) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm#art20
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4.1. Visando a renovação dos bens inservíveis e a aquisição de novos mobiliários, a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura realiza, periodicamente, o levantamento das necessidades reais desses materiais junto às 

equipes escolares da rede municipal de ensino.  

No levantamento atualmente realizado, percebeu-se que diversas escolas municipais estavam com mobiliários 

obsoletos, carecendo de substituição, bem como a formação de novas turmas implicaram na necessidade de 

novas aquisições de móveis para estruturar as salas de aula. Nesse mesmo aspecto, há unidades escolares que 

estão sendo ajustadas com novas instalações no seu prédio, exigindo a obtenção desses produtos.  

Também se detectou que esses materiais desgastados estão comprometendo a qualidade da prestação dos 

serviços educacionais, inviabilizando a adequada execução das atividades escolares. Para sanar essa situação, 

faz-se indispensável adquirir mobiliários e equipamentos escolares, beneficiando os usuários desses serviços e 

todos que compõem a comunidade escolar, uma vez que a qualidade da prestação do serviço educacional será 

consideravelmente elevada com essas aquisições. 

Assim sendo, pretende-se adquirir os produtos mencionados acima, norteando-se pelo princípio da isonomia, 

pela promoção da sustentabilidade e pelo interesse público.    

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BEM COMUM 

 

5.1. O bem ora pretendido pode ser considerado “bem comum”, haja vista suas descrições serem usuais de 

mercado, detalhadas objetivamente nas especificações e encontrados no mercado, de forma que a escolha do 

serviço, atendidas as especificações, pode ser feita exclusivamente pelo menor preço. 

 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

6.1. Prazo e Local de entrega do objeto licitado. 

 

 6.1.1. A entrega do objeto licitado dar-se-á de conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão 

da Autorização de aquisição emitida pela Secretaria Municipal demandante, obedecendo ao disposto no artigo 73, 

Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 6.1.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue na sede do Município de Serra Caiada/RN, em até 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras ou documento equivalente, conforme o 

caso, dentro das condições estabelecidas neste TR. 

  6.1.2.1. O município de Serra Caiada/RN, providenciará a expedição da AUTORIZAÇÃO DE 

COMPRAS e notificará a empresa, enviando E-MAIL institucional para o E-MAIL da empresa; na ordem de 

classificação para proceder à entrega, caso a empresa não a retire pessoalmente junto a Setor ou Secretaria 

Demandante deste Município. 

 6.1.3. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas 

neste TR e estar dentro dos padrões de aceitabilidade e comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 

qualquer serviço, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

 6.1.4. Os produtos deverão ser entregues de acordo com o especificado neste TR, no qual constam as 

informações complementares dos itens, quanto à confecção, instalação e controle, as quais deverão ser seguidas 

rigorosamente. 

 6.1.5. As devoluções feitas pelas unidades escolares atendidas, nos casos de não adequação dos produtos às 

características de qualidade previstas neste TR, deverão ser repostas em até 05 dias da data da ocorrência. 

 6.1.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

 

7. RECEBIMENTO 
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7.1. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta contratação será 

realizado da seguinte forma: 

 7.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

com as especificações; 

 7.1.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

7.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente ou apresentarem 

defeitos ou violações, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o 

produto ser recolhido e substituído, quando for possível. 

 7.2.1. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova 

contagem tão logo sanada a situação. 

 7.2.2. O fornecedor terá prazo de 02 (dois) dias úteis para providenciar a substituição do material, a partir 

da comunicação oficial feita pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional para o Município de Serra 

Caiada/RN. 

  7.2.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento 

Contratual. 

 7.2.3. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições: 

 7.2.4. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação Técnica; 

  7.2.4.1. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de serviços; 

  7.2.4.2. Entregar no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência. 

 7.2.5. O recebimento definitivo dar-se-á: 

  7.2.5.1. Após verificação física que constate a integridade dos produtos; 

7.2.5.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no 

Termo de Referência e/ou com amostra aprovada. 

 7.2.6. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório. 

 7.2.7. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado por Comissão ou Servidor designado. 

 

8. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINSITRATIVAS 

 

8.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme a 

seguir: 

 8.1.1. Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações; 

  8.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido 

no Termo de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o 

máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato; 

  8.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto 

contratado, mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não 

mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto; 

  8.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da contratação. 

  8.1.1.4 Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no 

subitem 8.1.1.3 deste Termo de Referência, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular 

conforme exigências contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato. 

  8.1.1.5 A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda 

a contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 

 

 8.1.2. Multa por Rescisão 
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  8.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da contratação. 

  8.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista 

para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 

  8.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, 

quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 

  8.1.2.4. O Município de Serra Caiada/RN poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão 

dos processos de aplicação das penalidades. 

  8.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será descredenciada do SICAF e, no que 

couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 

  8.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema próprio do 

município. 

  8.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias 

expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado 

pela Administração. 

 

8.2. Sanções Administrativas 

 8.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº. 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

  8.2.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

  8.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

  8.2.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

  8.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

  8.2.1.5. Cometer fraude fiscal; 

  8.1.1.6. Não mantiver a proposta. 

 8.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que: 

  8.2.2.1. Fizer declaração falsa 

 8.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

  8.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

  8.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

  8.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

  8.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

  8.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Serra Caiada/RN, 

pelo prazo de até dois anos; 

  8.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

  8.2.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados. 

 8.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

  8.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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  8.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

  8.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 8.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

Município de Serra Caiada, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades cabíveis. 

 8.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Serra Caiada ou a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados, quando possível. 

 8.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não estejam previstas 

neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da Administração Pública e ensejem possibilidade 

de punição por parte do Município de Serra Caiada, estas serão levadas ao conhecimento da autoridade superior 

responsável com a finalidade de se tomar as devidas providências. 

 8.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 8.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 8.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de serviço do 

município. 

 8.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 8.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 8.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 8.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 8.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

 8.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 8.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE SERRA CAIADA/RN as sanções 

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública 

 

9. DO PROCEDIMENTO PARA COBRANÇA E PAGAMENTO 

  

9.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 

 9.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, que discrimine de forma detalhada, os 

objetos entregues, além da comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 

b) Certidão de regularidade com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
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sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 9.1.2. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, no Setor de Protocolo ou 

de Compras, localizado a Rua Getúlio Vargas, Nº. 47, Centro, Serra Caiada/RN, CEP: 59.245-000, Prefeitura 

Municipal de Serra Caiada/RN - CNPJ: 08.078412/0001-56. 

 9.1.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no 

Termo de Referência e no instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a 

CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 

 9.1.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento do documento de cobrança no protocolo do Município, o gestor do contrato deverá 

encaminhá-lo para pagamento. 

 

9.2. DO PAGAMENTO 

 

 9.2.1. A licitante credora, classificada em primeiro lugar, realizará o PROTOCOLAMENTO DA 

SOLICITAÇÃO DE COBRANÇA junto ao setor de PROTOCOLO e emitirá a nota fiscal de serviços em nome 

DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇOS com o respectivo CNPJ, que terá como base os preços unitários 

finais ofertados na fase de lances verbais desta licitação, a qual acompanhará a solicitação de cobrança acima 

citada, sendo a data deste protocolo contado como o início do PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO DA 

DESPESA, e, por conseguinte o LANÇAMENTO DO BENEFICIÁRIO DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 

NA LISTA DE CREDORES QUE REALIZARAM O PROTOCOLO DA DOCUMENTAÇÃO DE COBRANÇA, 

nos termos do Art. 5º da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016. 

  

§ 1º Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada de 

recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores. 

 

§ 2º Considera-se de pequeno valor as despesas com prestação de serviços e aquisições de materiais, no 

limite estabelecido nos termos do inciso II do artigo 24 e do § 3º do artigo 5º, ambos da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

 9.2.1.1 - Devidamente protocolada, a solicitação de cobrança, juntamente com a documentação que 

lhe foi anexada, deverá ser encaminhada, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, pelo Setor de Compras ao Setor 

de gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa “em liquidação”' no 

respectivo sistema orçamentário, financeiro e contábil do Município e o posterior empenho. 

 9.2.1.2 - Após o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” o Setor de Compras do 

Município e a correspondente documentação deverá ser encaminhada aos responsáveis pelos atos que compõem a 

fase da liquidação, a saber: 

  I – Coordenador de Almoxarifado/Patrimônio – para proceder a conferencia das 

mercadorias entregues no que diz respeito a quantidade, unidade, peso, marca, embalagem, validade e demais 

especificações constantes na nota fiscal, atestando o real recebimento da mercadoria como também deverá proceder 

os registros dos bens duráveis, quando for o caso, para os quais emitirá guias de tombamento; 

  II – Gestor/Fiscal do contrato – para proceder a conferencia da regularidade das condições 

e especificidade dos bens e/ou serviços prestados pelo fornecedor em conformidade com as condições da 

contratação e consequente emissão do Termo de Recebimento definitivo do objeto; bem como se, os bens entregues 

ou os serviços prestados atendem as especificações dispostas neste edital, nos termos do Art. 63 da Lei nº. 

4.320/64. 

  9.2.1.3 - Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo em caso 

de má-fé, o credor terá até 05 (cinco) dias úteis para sanar, após este prazo a obrigação de pagamento terá sua 

exigibilidade suspensa e será excluída da respectiva ordem cronológica. 
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  9.2.1.4 - No caso de interrupção da ordem cronológica, citada no item 9.2.1.3, o crédito suspenso 

será novamente inscrito na ordem cronológica após ter sido corrigido o erro ou falha motivadora da suspensão da 

exigibilidade. 

  9.2.1.5 - O fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas 

e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos 

prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante. 

  9.2.1.6 - No caso de inadimplência do contratado junto a ente público, observada durante o 

procedimento de liquidação, caso o contratado não apresente sua regularidade fiscal dentro do prazo estipulado no 

9.2.1.3, o valor inadimplido será retido do montante a ser pago ao contratado. 

  9.2.1.7 - Em não sendo detectada nenhuma pendência, o gestor do contrato emitirá o ATESTO e 

encaminhará toda a documentação a TESOURARIA para fins de pagamento; nos termos do Capítulo III, do Art. 12 

a 14 da Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; salvo o que reza o Art. 11, § único. 

 

 9.2.2. A tramitação entre o protocolamento e a liquidação regular das despesas deverá ocorrer no prazo 

máximo de: 

 I - Até o 15º dia subsequente à apresentação dos documentos para despesas provenientes de 

contratos cujos valores não ultrapassem o limite previsto nos parágrafos 1º e 2º do item 9.2.1. acima; e, 

  II - Em 45 dias corridos contados da apresentação dos documentos, para os demais casos. 

 9.2.3. As obrigações de pagamentos decorrentes de contratos celebrados com a Administração Pública 

Municipal terão como marco inicial a apresentação do documento de cobrança (Nota Fiscal ou Fatura), 

devidamente acompanhada da apresentação dos documentos comprobatórios da manutenção dos requisitos 

exigidos no contrato. 

  9.2.3.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 

contratada, será efetuado após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos 

no prazo máximo de: 

   I - Até o 5º dia útil subsequente após o atesto para as despesas provenientes de contratos 

cujos valores não ultrapassem o limite previsto do inciso II do artigo 24 e do § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da 

Resolução Nº. 032/2016 – TCE 01.11.2016; 

   II - Em 30 dias corridos contados do atesto, para os demais casos; como prevê a alínea “a” 

do inciso XIV do art. 40 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 9.2.4. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado. 

Parágrafo único. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da 

Administração Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o gestor do contrato 

e/ou o respectivo fiscal adotarão as providências necessárias à regularização do fluxo de 

pagamentos. 

 9.2.5. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na 

ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito. 

§ 1º. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação; 

§ 2º. Poderá ser justificada ainda a não efetivação do pagamento nos prazos previstos nos incisos I 

e II do item 9.2.3.1, acima, nos casos que as datas de quitação coincidirem com o período de 

substituição de titulares da conta bancária da fonte pagadora afetada, até que a instituição bancária 

libere a movimentação através desses. 

§ 3º. O fornecedor que, por razões particulares, não dispor de conta bancária para recepcionar o 

pagamento através de transferência eletrônica, prevista na legislação para os casos de quitação com 

recursos federais, este será automaticamente suspenso a classificação da ordem cronológica até que 

seja sanada essa condição. 
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9.2.6. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o 

contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à documentação 

apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a 

consequente exclusão da lista classificatória de credores. 

 

 

9.3. PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO/TRANSFERENCIA BANCÁRIA 

 

 9.3.1. Antes do pagamento, a Administração realizará consulta nos órgãos competentes para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da contratada. 

 9.3.2. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, proceder-se- á à sua advertência, por 

escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contratada regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. 

 9.3.3. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Administração; 

 9.3.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 9.3.5. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do contrato 

em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa; 

 9.3.6. Havendo a efetiva entrega dos objetos licitados, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto aos órgãos 

competentes; 

 9.3.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA 

 9.3.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo Município de Serra 

Caiada/RN, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação 

da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

 TX                     6   

I     =  100      → I = 100  → I = I  0,0001644 

 365                 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

10. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

  

10.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos custos 

necessários à execução do objeto: 
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10.2. Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na seguinte fórmula (Decreto 

nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 

 

R= V x I – Io 

         Io 

Sendo: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual do serviço; 

I = Índice relativo ao mês do reajuste; 

Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da 

proposta da licitação. 

 

10.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice 

que venha a substituí-lo; 

10.4. Caberá à contratada a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste a ser 

pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociada e aprovada pelo contratante, observando-

se os valores praticados no mercado à época de sua concessão para fornecimentos compatíveis com o objeto da 

contratação; 

10.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais e insumos não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 

convenção coletiva; 

10.6. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 

10.7. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos; 

10.8. O prazo referido no subitem 10.6 ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou deixar de 

apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos; 

10.9. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do contrato serão objeto de 

preclusão com o encerramento do contrato; 

10.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do interregno mínimo 

de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário da data-

limite para apresentação das propostas constante deste edital, em relação aos custos com materiais e insumos 

necessários à execução do objeto contratado; 

10.11. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o motivaram, e apenas em 

relação à diferença porventura existente; 

10.12. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 10.12.1. Durante a vigência do processo, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na 

hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93, e Artigos 17, 18 e 19 do Decreto Federal Nº. 7.892/13; ou em caso de redução dos preços praticados 

no mercado. 

  10.12.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 

65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

 10.12.2. Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do 

contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produtos, 

objeto desta licitação; por órgão regulador ou Variação do Mercado, que seja imprevisível ou previsível, porém 

com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 

instrumento. 
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§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão 

do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 

 

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta 

e do momento do pedido de revisão do contrato; aumento de salários de funcionários, aumento de locação 

da sede da empresa, se esta não for própria, e outros casos não definidos, mas que influa no valor da 

prestação dos serviços ora licitados. 

II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre a data 

da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o 

aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do 

contrato, que será realizada nos termos do §8º do Artigo 65 da Lei Nº. 8.666/93.Nestes termos; 

diferentemente do aditivo, apostilamento não precisa ser publicado na imprensa oficial, nos termos do art. 

61, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93. Outra característica da apostila que não há necessidade da 

assinatura do contratado ou sua anuência, bastando seu conhecimento, que se faz pela remessa de uma de 

suas vias, permanecendo outra juntada ao contrato. Ademais, usa-se a apostila para alterações de menor 

relevância sobre as quais órgão poderá decidir independentemente da anuência do contratado. 

IV - O Tribunal de Contas da União esclarece o conceito e as características da apostila no seu manual 

Licitações Contratos: orientações básicas: Apostila é a anotação ou registro administrativo que pode ser: 

A - Feita no termo de contrato ou nos demais instrumentos hábeis que o substituem, 

normalmente no verso da última página do contrato; juntada por meio de outro documento 

ao termo de contrato ou aos demais instrumentos hábeis. 

B - A apostila pode ser utilizada nos seguintes casos: variação do valor contratual 

decorrente de reajuste previsto no contrato; compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento; empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até limite do seu valor corrigido. 

 

Acórdão nº 219/2004, Plenário - TCU 

Formalizar, mediante simples apostilamento, as alterações de valores decorrentes de 

reajustes previstos no próprio contrato, em consonância com art. 65, §8º, da Lei 8.666/93, 

evitando utilização de aditamentos contratuais para esse fim. 

 

§ 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 

negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 

indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado. 

§ 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato PODERÃO ser publicadas na Imprensa 

Oficial, tendo em vista, tratar-se de Apostilamento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

11.1. Constituirão obrigações da CONTRATADA, além das especificadas na legislação: 

 

 11.1.1. Entregar de forma sistemática e pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo as 

necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

 11.1.2. Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 

interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste edital.  
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 11.1.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 

editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, 

fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante.  

 11.1.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 

atenda ao especificado.  

 11.1.5. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 

ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

 11.1.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 

Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

 11.1.7. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

 11.1.8.  Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 

produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

 11.1.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

 11.1.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 

nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 

consentimento da Secretaria Requisitante. 

 11.1.11. Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 

do recebimento da notificação ou aviso. 

 11.1.12. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 

responsabilidades. 

 11.1.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 

dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive 

por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 

Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

 a) dedução de créditos da licitante vencedora;  

 b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

 11.1.14. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

11.2. Constituirão obrigações da CONTRATANTE 

  

11.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 11.2.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 11.2.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 11.2.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 11.2.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 11.2.6. Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o Inc. XXII do Art. 4º do Lei Nº. 

10.520/2002; o Art. 48 do Decreto Nº. 10.024/2019; e o Art. 64 da Lei nº 8.666/93, para assinar a Ata de Registro 

de Preço/Contrato e/ou a retirada ou envio da AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO nas condições previstas neste edital. 

 11.2.7. Proceder à aprovação ou desaprovação da adesão da Ata de Registro de Preço para as empresas 

signatárias se for o caso. 
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11.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

12.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação ficará a 

cargo da Secretaria Municipal de Educação deste municipal, através do servidor designado, que também será 

responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança. 

12.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados por ato do 

Prefeito (a) Municipal. 

12.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 

encargos ou serviços que são de sua competência.  

12.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os titulares 

da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do contratante, que tomará 

as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, Termo de Referência e na Minuta de 

Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas oriundas da presente contratação devem ser custeadas com os seguintes recursos: 

 

AÇÕES: 2020; 2026; 2028; 1049 e 1050. 

FONTES: 1500 1001; 1540 0000; 1542 0000; e 1550 0000. 

 

 

Serra Caiada/RN, em 10 de outubro 2023. 

 

 

 

 

Francisco Edson do Nascimento 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Matrícula nº 50087 
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ANEXO 

ESPECIFIAÇÕES TÉCNICAS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

1.  

ARQUIVO COM 4 GAVETAS: Tampo do arquivo em madeira aglomerada tipo MDP com espessura 

de 18 mm, revestido com laminado melaminico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a 

abrasão, na cor branca, encabeçado com fita de borda pvc 2,5 mm de espessura com alta resistência a 

impactos.na mesa cor do painel. Gavetas em madeira aglomerada MDP revestido com laminado 

melaminico de baixa pressão encabeçadas com fita de borda pvc com espessura 1 mm. Fundo das 

gavetas confeccionados em chapa dura de alta densidade pintada na mesma cor do móvel. Corrediças 

(tipo telescópicas) das gavetas, presas ao corpo do gaveteiro através de parafuso tipo chipboard para 

madeira, resistente a esforço sobre a gaveta e aos números de ciclos de abertura e fechamento da 

mesma. Travamento simultâneo das gavetas feito em haste de aço resistente a tração com 

acionamento lateral através de fechadura com chave de alma interna em aço de alta resistência ao 

torque, com capa plástica externa de proteção em polietileno injetado. Puxadores com desenho curvo 

e linhas suaves sem arestas injetados em poliuretano, fixado com parafuso de rosca para fixação em 

termoplásticos em aço de 4x25mm com cabeça panela. Suportes para pastas suspensas nas gavetas 

confeccionados em chapa de aço em formato de “l” fixado a gaveta através de parafusos chipboard de 

4,0 x 14mm cabeça panela, pintado em epóxi pó na mesma cor do móvel. Tolerância máxima para 

variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, 

o item deve possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta 

inicial: -Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia 

mínima é de 01 ano.  

2.  

CADEIRA FIXA APROXIMAÇÃO S COM ESPALDAR MEDIO E ENCOSTO EM 

TELA: -Base Estrutura fixa fabricada em tubo industrial de construção mecânica de aço 

carbono ABNT 1008/1020 laminado a frio com diâmetro de 25,4mm com parede de 2,25 

mm na base e 1,9 mm no suporte do assento. Base e suporte são fabricados pelo processo 

mecânico de curvamento de tubos estão unidos entre si pelo processo de soldagem MIG. A 

estrutura contem 4 (quatro) deslizadores fixos, desenvolvidos para manter a base apoiada 

sobre o piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a superfície de apoio. Os 

deslizadores são fabricados em material termoplástico de engenharia denominado 

Polipropileno, pelo processo de injeção. A estrutura se fixa ao assento por 4 (quatro) 

parafusos sextavados flangeados ¼” x 2.¼”. Toda a estrutura recebe uma proteção de 

preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento 

eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. –Assento: 

Conjunto constituído por compensado multilaminado de madeira com 12 mm de espessura. 

Possui porcas garra ¼” inseridas nos pontos de montagem da madeira, fabricadas em aço 

carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é 

fixada 1 (uma) almofada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), 

fabricada através de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato pelo processo de injeção 

sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 55 kg/m³ podendo ocorrer 

variações na ordem de +/-2 kg/m³. O conjunto é revestido com tecido pelo processo de 

tapeçamento convencional. Suas dimensões são aproximadamente 500 mm (largura) x 450 

mm (profundidade) apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento 

ainda possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno). -Apoia Braços: O apoio de braço é fabricado 

pelo processo de injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) e 
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possui dimensões aproximadas de 250 mm de comprimento, 50 mm de largura e 4,5 mm de 

espessura. Para a montagem do apoio à estrutura são utilizados 2 (dois) parafusos flangeados 

para plástico com dimensões de 4,0 x 25 mm para cada braço. –Encosto: O encosto é 

constituído por uma moldura que é fabricada em ABS, pelo processo de injeção de 

termoplásticos, enquanto a estrutura do encosto é fabricada em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno), reforçado com fibra de vidro. Possui dimensões aproximadas 

de 460 mm de largura por 550mm de altura. A superfície de contato com o usuário é formada 

por uma tela tencionada 100% Poliéster fixada à moldura, que por sua vez é fixada na 

estrutura por meio de cliques de encaixe, dispensando o uso de parafusos, trazendo maior 

conforto e qualidade ao componente. A estrutura recebe 4 (quatro)buchas americanas em 

seus pontos de união com a lâmina e após, o conjunto é fixado em uma lâmina de aço que 

fará a ligação do encosto com o assento. O apoio lombar é um conjunto fabricado em uma 

mistura de polipropileno e EVA, utilizando o processo de injeção de termoplástico. Este 

apoio é posicionado atrás da superfície do encosto e permite um ajuste na altura do apoio 

lombar em nove posições distintas que percorrem um curso de 40 mm. Possui um sistema 

semelhante à catraca para a regulagem da posição, bastando ser movido para cima ou para 

baixo até a posição desejada. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ 

ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os 

seguintes documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial:-

Certificada conforme norma ABNT NBR 13962: Versão 2018. -Laudo Ergonômico NR 17. -

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia 

mínima é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação.   

3.  

CADEIRA FIXA COM ESPALDAR BAIXO: A estrutura é composta de tubos de aço 

1010/1020, sendo os pés e suportes do assento e encosto fabricados em tubos oblongos 

16x30 com 1,5 mm de espessura e soldados à duas travessas horizontais de tubos de aço 7/8” 

com 1,2 mm de espessura pelo processo de soldagem MIG, formando um conjunto estrutural 

empalhável. Para dar acabamento nas pontas dos tubos dos pés e travessas, a estrutura recebe 

ponteiras plásticas injetadas em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). 

Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em 

nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante 

proteção e maior vida útil ao produto. O assento é produzido em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno), fabricado pelo processo de injeção e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, com dimensões aproximadas de 460 mm 

(largura) x 415 mm (profundidade), apresentando em suas extremidades cantos 

arredondados. O encosto é fabricado em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com 

dimensões de 460 mm (largura) x 335mm (altura), apresentando em suas extremidades 

cantos arredondados. O encosto é unido à estrutura por dupla cavidade na parte posterior do 

encosto, que se encaixa na estrutura metálica. O travamento do encosto se dá por dois pinos 

fixadores, injetados em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) 

fabricados pelo processo de injeção. Esse fixador segue a cor do encosto, dispensando a 

presença de rebites ou parafusos. O encosto possui furos que facilitam a transferência 

térmica. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para 

garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 

que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: •ensaio de corrosão por 

exposição em câmara de névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 
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500 horas; •grau de empolamento quando a densidade de distribuição das bolhas conforme a 

norma ABNT 5841:2015 d0 = isento de bolhas •grau de empolamento quando ao tamanho 

das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de 

enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada 

•ensaio de determinação da espessura da camada de tinta conforme a norma ABNT 

10443:2008 e a norma astm d7091:2013, 100 μm; •ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, conforme norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 

•ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma astm D3359:2017 

•Laudo Ergonômico NR 17 específico do produto •Declaração de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra qualquer 

defeito de fabricação.  

4.  

CADEIRA FIXA SOBRE LONGARINA COM ESPALDAR BAIXO 3 LUGARES: 

Conjunto montado sobre Longarinas de 3 lugares, dispostos simetricamente de maneira a se 

obter uma acomodação de 3 usuários de forma ergonômica e confortável. Estrutura 

denominada de travessa desenvolvida em tubo industrial de construção mecânica na 

configuração retangular de aço carbono ABNT 1008/1020 com as dimensões de 60x40 mm e 

espessura de 1,2 mm, nas suas extremidades, possuem 2 (duas) luvas conificadas de 30x60 

mm e espessura de 1,9 mm para que se unam ao apoio vertical. Possuem 2 (dois) suportes 

para cada assento produzidos em chapas de aço carbono ABNT 1008/1020 nervurados pelo 

processo de estampagem na espessura de 4,75 mm e soldado na estrutura pelo processo de 

soldagem (MIG). Possui ainda 2 (dois) calços de 5 mm, injetados em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) para cada suporte. Para montagem são utilizados 4 

(quatro) parafusos sextavados com as medidas de ¼” x 1.½” para cada assento. 2 pés que se 

unem à travessa por meio de encaixe cônico fabricado em tubo de secção oblonga 29x58 com 

parede de 1,9 mm, conformado por estampagem e soldado às travessas e pés pelo processo 

de soldagem (MIG).As extremidades da longarina são compostas por ponteiras, 

desenvolvidas para estrutura denominada de travessa desenvolvida em tubo industrial de 

construção mecânica na configuração retangular de aço carbono ABNT 1008/1020 com as 

dimensões de 60x40 mm e espessura de 1,2 mm, nas suas extremidades, possuem 2 (duas) 

luvas conificadas de 30x60 mm e espessura de 1,9 mm para que se unam ao apoio vertical. 

Possuem 2 (dois) suportes para cada assento produzidos em chapas de aço carbono ABNT 

1008/1020 nervurados pelo processo de estampagem na espessura de 4,75 mm e soldado na 

estrutura pelo processo de soldagem (MIG). Possui ainda 2 (dois) calços de 5 mm, injetados 

em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) para cada suporte. Para 

montagem são utilizados 4 (quatro) parafusos sextavados com as medidas de ¼” x 1.½” para 

cada assento. As extremidades da longarina são compostas por ponteiras, desenvolvidas para 

proteção e acabamento do conjunto e fabricadas pelo processo de injeção em material 

termoplástico denominado Polipropileno (PP). Toda a estrutura recebe uma proteção de 

preparação de superfície metálica em nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento 

eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. O assento é 

produzido em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 

processo de injeção e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Possui 

dimensões aproximadas de 460 mm (largura) x 415mm (profundidade) tendo, apresentando 

em suas extremidades cantos arredondados, a estrutura de sustentação do assento e do 

encosto é fabricada em tubos de aço carbono ABNT 1010/1020 com diâmetro de 22,2mm e 

1,50 mm de espessura, que recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em 
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nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó. O apoio de braço 

é formado pelo prolongamento da estrutura de sustentação do assento e encosto coberto por 

uma peça em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 

processo de injeção com acabamento texturizado. Suas dimensões giram em torno de 5,5 mm 

de largura por 24,5 mm de comprimento e são fixados por 2 (dois) parafusos flangeados para 

plástico com dimensões de 4,0x25 mm. O encosto é fabricado em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, com dimensões de 460 mm (largura) x 335mm (altura), 

apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O encosto é unido à estrutura por 

dupla cavidade na parte posterior do encosto, que se encaixa na estrutura metálica. O 

travamento do encosto se dá por dois pinos fixadores, injetados em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricados pelo processo de injeção. Esse fixador 

segue a cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. O encosto possui 

furos que facilitam a transferência térmica. Tolerância máxima para variação de medidas 

dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 

possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta 

inicial: •ensaio de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme norma 

ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •grau de empolamento quando a densidade 

de distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 d0 = isento de bolhas •grau 

de empolamento quando ao tamanho das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = 

isento de bolhas •grau de enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri 0 = 0 

% de área enferrujada •ensaio de determinação da espessura da camada de tinta conforme a 

norma ABNT 10443:2008 e a norma astm d7091:2013, 100 μm; •ensaio de aderência da 

tinta, determinação de aderência, conforme norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 

2010; •ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma astm 

D3359:2017 •Laudo Ergonômico NR 17 específico do produto •Declaração de garantia 

emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra 

qualquer defeito de fabricação.  

5.  

CADEIRA FIXA: Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de aço 

com quatro pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS •Largura do assento: 500 mm +/-50 mm; 

•Profundidade do assento: 460 mm +/-10 mm; •Altura do assento: 430 mm +/-10 mm; 

•Largura do encosto: 400 mm +/-10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); 

•Extensão vertical do encosto: 350 mm +/-10 mm; •Espessura da espuma do assento: mínima 

de 40 mm; •Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm. •Tolerâncias dimensionais 

para tubos conforme ABNT ABNT6591. •Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: •Assento e encosto 

confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete 

lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada. •Estofamento do assento e do 

encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na 

cor cinza, dotado de proteção com produto impermeabilizante hidro-repelente. •Faces 

inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico injetado, na cor 

preta. •Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica 

e porcas de cravar. •Estrutura constituída de 4 pés, confeccionada em tubo de aço com 

costura, laminado a frio, secção circular mínima 22,3 mm (7/8”), com espessura mínima de 

1,5 mm (chapa 16). •Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 

preta. •Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 
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Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. •Sapatas articuladas para 

garantir o nivelamento em relação às variações do piso. •Todos os encontros de tubos ou 

uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. Para garantir a 

qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que 

devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: •ensaio de corrosão por exposição 

em câmara de névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; 

•grau de empolamento quando a densidade de distribuição das bolhas conforme a norma 

ABNT 5841:2015 d0 = isento de bolhas •grau de empolamento quando ao tamanho das 

bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de enferrujamento 

conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada •ensaio de 

determinação da espessura da camada de tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e a 

norma astm d7091:2013, 100 μm; •ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, 

conforme norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; •ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, conforme norma astm D3359:2017 •declaração de garantia 

emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra 

qualquer defeito de fabricação.  

6.  

CADEIRA GIRATÓRIA COM ESPALDAR BAIXO: Rodízio constituído de 2 (duas) 

roldanas circulares na dimensão de 5cm de diâmetro e fabricadas em termoplástico 

denominado de poliamida (PA), o corpo do rodízio configurado de forma semicircular é 

fabricado em material termoplástico denominado Poliamida (PA). As roldanas são fixadas 

neste corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na dimensão de 6 

mm que é submetido a um processo de lubrificação através de graxa para redução de atrito na 

operação de rolamento sob o piso. O corpo do rodízio é constituído por um eixo vertical 

(perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10 na dimensão de 11 mm e protegido 

contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a zinco onde se encontra montado através 

de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que recebe lubrificação para reduzir o 

atrito no deslocamento rotativo. Base definida por uma configuração em forma de pentágono, 

obtendo um diâmetro na ordem de 555 mm e constituída com 5 (cinco) pás de apoio, 

fabricada em chapa de aço carbono ABNT 1008/20 na espessura de 1,5 mm e conformada 

por um processo de estampagem formando um perfil de secção 26x26,5 mm e unidas por 

soldagem MIG. Suas extremidades são conformadas mecanicamente formando o encaixe 

para o pino do rodízio sem necessidade de buchas ou peças adicionais. Possui um anel 

central fabricado em tubo de precisão de construção mecânica de Aço Carbono 1008/20, 

onde as pás são fixadas a este pelo processo automatizado de soldagem MIG, que garante a 

qualidade e acabamento do produto. O conjunto base recebe uma proteção contra corrosão, 

caracterizada pelo processo de preparação de superfície metálica e revestida por pintura 

eletrostática epóxi em pó. O conjunto é coberto por uma blindagem central com design 

adequado ao produto, montado pelo processo manual por cliques de fixação, com a função de 

proteção e acabamento da base, além de possuir também uma blindagem telescópica para a 

coluna a gás. As blindagens são fabricadas pelo processo de injeção em material 

termoplástico denominado copolímero de polipropileno. Coluna a gás constituída de um 

corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de 

precisão de aço carbono ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e conformado em 

uma de suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na base. A 

coluna a gás tem qualificação conforme a norma DIN 4550 BIFMA. O conjunto câmara 

recebe proteção contra corrosão através de um revestimento de pintura eletrostática epóxi 
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preto e no cartucho a gás uma camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação). A 

plataforma é fabricada com chapas de aço ABNT 1010/20 na espessura de 2,5mm sendo 

fixada ao assento por 4 parafusos sextavados com dimensões aproximadas de ¼” x 1 ½. O 

conjunto recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 

superfície metálica por fosfatização à base de zinco e é revestida por pintura eletrostática 

epóxi em pó. O assento é produzido em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado. Possui dimensões aproximadas de 460 mm (largura) x 415mm 

(profundidade), apresentando em suas extremidades cantos arredondados. A estrutura de 

sustentação do assento e do encosto é fabricada em tubos de aço carbono ABNT 1010/1020 

com diâmetro de 22,2mm e 1,50 mm de espessura, que recebe uma proteção de preparação 

de superfície metálica em nanotecnologia (nano cerâmica), e revestimento eletroestático 

epóxi em pó. O apoio de braço é formado pelo prolongamento da estrutura de sustentação do 

assento e encosto coberto por uma peça em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção com acabamento texturizado. Suas 

dimensões giram em torno de 5,5 mm de largura por 24,5 mm de comprimento e são fixados 

por 2 (dois) parafusos flangeados para plástico com dimensões de 4,0x25 mm. O encosto é 

fabricado em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, com dimensões de 460 mm (largura) x 

335mm (altura), apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O encosto é unido 

à estrutura por dupla cavidade na parte posterior do encosto, que se encaixa na estrutura 

metálica. O travamento do encosto se dá por dois pinos fixadores, injetados em termoplástico 

de engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricados pelo processo de injeção. Esse 

fixador segue a cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. O encosto 

possui furos que facilitam a transferência térmica. Tolerância máxima para variação de 

medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados juntamente com a 

proposta inicial: •ensaio de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme 

norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •grau de empolamento quando a 

densidade de distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 d0 = isento de 

bolhas •grau de empolamento quando ao tamanho das bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-

3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada •ensaio de determinação da espessura da camada de 

tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e a norma astm d7091:2013, 100 μm; •ensaio de 

aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma ABNT 11003:2009 versão 

corrigida de 2010; •ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma 

astm D3359:2017 •declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando 

que a garantia mínima é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação.  

7.  

CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE COM ESPALDAR ALTO E ENCOSTO EM 

TELA: -Rodízios: Constituído de duas roldanas circulares, na dimensão de 55 mm de 

diâmetro, fabricadas em sua região central em termoplástico de nominado de poliamida (PA) 

e em sua banda de rodagem em poliuretano(PU). O corpo do rodízio é confeccionado de 

forma semicircular, fabricado em material termoplástico denominado de poliamida (PA). As 

roldanas são fixadas neste corpo através de um eixo horizontal de aço carbono1005/1010com 

6 mm de diâmetro. O corpo recebe ainda um eixo vertical, perpendicular ao piso, fabricado e 

maço carbono1008/1010com 11 mm de diâmetro, responsável por fazer a ligação do rodízio 
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com a base. Esse eixo é montado através de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, 

e recebe lubrificação para redução do atrito durante os deslocamentos rotativos. –Base: 

Conjunto definido por uma configuração em forma de pentágono, obtendo um diâmetro na 

ordem de 690 mm e constituída com cinco pás de apoio em formato piramidal e com 

acabamento texturizado. É fabricada pelo processo de injeção de termoplástico em 

poliamida, aditivada com 30% de fibra de vidro, possuindo na extremidade de cada pá o 

alojamento para o encaixe dos rodízios. -Coluna a Gás: É constituída de um corpo cilíndrico 

denominado câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de precisão de aço carbono 

1008/1020 na medida externa de 50mm conformado em uma de suas extremidades pelo 

processo de conificação para perfeita fixação na base. O conjunto câmara recebe proteção 

contra corrosão através de um revestimento de pintura eletrostática epóxi preto,e no cartucho 

a gás uma camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação). –Mecanismo: Fabricado em 

aço 1010/1020 com corpo predominantemente desenvolvido em chapas de 2,65 mm de 

espessura. O mecanismo recebe uma proteção de preparação de superfície metálica e 

revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. 

Ele possui uma blindagem de termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) 

com acabamento superficial texturizado para impedir o acesso do usuário nas partes móveis 

do mecanismo. Possui duas alavancas localizadas no lado direito, uma que trava e destrava o 

movimento de reclinação do encosto, e a outra que comanda o acionamento da coluna a gás, 

para regulagem de altura da cadeira. O mecanismo possui o seguinte recurso: - Movimento 

de reclinação do encosto com possibilidade de travamento em qualquer posição. –Assento: 

Conjunto constituído por compensado multilaminado de madeira com 12 mm de espessura. 

Possui porcas garra de ¼” inseridas nos pontos de montagem da madeira, fabricadas em aço 

carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é 

fixada uma almofada de espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabricada 

através de sistemas químicos à base de poliol/isocianato peloprocesso de injeção sob pressão. 

Esta almofada possui densidade controlada de 55 kg/m³, podendo ocorrer variações na ordem 

de +/-10%, e espessura média de 40 mm. O conjunto é revestido com tecido pelo processo de 

tapeçamento convencional. Suas dimensões são aproximadamente 500 mm (largura) x 450 

mm (profundidade)apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda 

possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno). -Apoia Braços: Apoio de braço com regulagem 

de altura, que se dá pelo pressionamento de um botão na parte frontal do apoio de braço. 

Possui 70 mm de curso para a regulagem de altura, dispostos em oito posições definidas, A 

alma do apoio de braço é fabricada em chapa de aço 1008/1020 com 6,35 mm de espessura, 

já o restante dos componentes é fabricados em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) com 30% de fibra de vidro. Para montar o braço no assento, são utilizados 

dois parafusos sextavados para cada braço. –Encosto: O encosto é constituído por uma 

moldura que é fabricada em ABS, pelo processo de injeção de termoplásticos, enquanto a 

estrutura do encosto é fabricada em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno), reforçado com fibra de vidro. Possui dimensões aproximadas de 460 mm 

de largura por 550 mm de altura. A superfície de contato com o usuário é formada por uma 

tela 100% poliéster fixada à moldura. Essa por sua vez é fixada na estrutura por meio 

de cliques de encaixe, dispensando o uso de parafusos, trazendo maior conforto e qualidade 

ao componente. A estrutura recebe quatro buchas americanas em seus pontos de união com a 

lâmina, que fará a ligação do encosto com o assento ou com o próprio mecanismo, 
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dependendo da opção selecionada. O apoio lombar é um conjunto fabricado em uma mistura 

de polipropileno e EVA, fabricado pelo processo de injeção de termoplástico. Este apoio é 

posicionado atrás da superfície de contato com o usuário, e permite um ajuste na altura do 

apoio lombar em nove posições distintas que percorrem um curso de 40 mm. Tolerância 

máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, 

durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que devem ser 

apresentados juntamente com a proposta inicial: -Certificada conforme norma ABNT NBR 

13962: Versão 2018. -Laudo Ergonômico NR 17. -Declaração de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra qualquer 

defeito de fabricação.  

8.  

CONJUNTO ALUNO ADULTO: O conjunto descrito deve ser certificado conforme norma 

COMPULSÓRIA ABNT ABNT 14006. Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A 

cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 

fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões 

aproximadas de 395 mm de largura, 420 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede 

com cantos arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da 

base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2 mm de espessura, 

que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda Philips. 

Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda 

arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento até o 

chão deve ser de 460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou 

abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 

195 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos 

tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travada por dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou 

parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 

mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve 

receber banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira 

devem receber sapatas plásticas de acabamento. A mesa deve ter 760 mm de altura e permitir 

sua montagem completa por encaixes de seus componentes e poder ser utilizada de ambos os 

lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário. Deve possuir tampo injetado em 

termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa sem brilho e com formato de 2 

(dois) ângulos possibilitando a formação de círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O 

tampo deve fixar-se ao contra tampo por meio de 06 (seis) encaixes, 4 cliques do tipo Snap-

fit e duas torres para fixação por parafusos. O contra tampo deve apoiar, reforçar e estruturar 

a superfície do tampo além de prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. As 

dimensões aproximadas do tampo devem ser de 680 mm na base maior, 595 mm na base 

menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 (dois) porta objetos laterais da superfície de uso 

integrados ao tampo disponibilizando uma área útil de superfície de uso do tampo de 560 

mm x 515 mm. A área somando os dois (02) porta objetos deve ser de aproximadamente 0,29 

m². Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, injetado em termoplástico com 

superfície texturizada, aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos materiais. A 

estrutura metálica da mesa deve ser confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base 
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do tampo com tubo quadrado de 20x20 mm e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 

metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de parede de 1,9mm unidas entre si por um 

tubo oblongo 29x58mm com espessura de parede de 1,5 mm. As pernas das mesas devem ser 

fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm  espessura 1,9 mm soldados aos pés da mesa 

fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura de 1,5 mm com ponteiras plásticas de 

acabamento fixadas por meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo 

se dará por meio de 4 parafusos. Todos os componentes da estrutura metálica devem ser 

fabricados em tubo de aço industrial, tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber 

pintura epóxi em pó. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 

3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: -Certificado 

conforme norma COMPULSÓRIA ABNT 14006. -Laudo emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO atestando que o mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 

2008. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao 

impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, 

media de no mínimo 80 J/M. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 

atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). -Laudo de acordo com 

a ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa 

igual ou superior a 1,2g/m². -Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de 

espessura máxima de 75 micras. Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que 

a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. -Laudo Técnico de Ergonomia em 

conformidade, que o produto atendem os padrões da Ergonomia, emitido por um 

Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho com 

recolhimento de ART pelo CREA. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. -Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por 

flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. -Relatório de ensaio da 

determinação do teor de chumbo na pintura epóxipó das estruturas metálicas dos móveis, 

conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. -

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de 

fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação dele, assim como os 

seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e certificados 

de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 

funcionalidade. -Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando 

que a garantia mínima é de 02 anos.  

9.  

CONJUNTO ALUNO JUVENIL: O conjunto abaixo descrito deve ser certificado conforme 

norma COMPULSÓRIA ABNT ABNT 14006. Conjunto formado por uma cadeira e uma 

mesa. A cadeira deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, 

sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em 

polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e 

dimensões aproximadas de 395 mm de largura, 345 mm de profundidade 4 mm de espessura 

de parede com cantos arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe em todo o 

tubo da base da frente dacadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2 mm de 
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espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm 

fenda phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser 

provido de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura 

do assento até o chão deve ser de 385 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 

ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser de 

375 mm de largura por 195 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça 

deve possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas 

cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travada por dois pinos 

retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a 

presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção 

redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto 

estrutural deve receber banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas 

da cadeira devem receber sapatas plástica. A mesa deve ter 650 mm de altura e permitir sua 

montagem completa por encaixes de seus componentes e poder ser utilizada de ambos os 

lados, frente ou traz dependendo da escolha do usuário. Deve possuir tampo injetado em 

termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa sem brilho e com formato de 2 

(dois) ângulos possibilitando a formação de círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O 

tampo deve se fixar ao contra tampo por meio de 06 (seis) encaixes, 4 cliques do tipo Snap-

fit e duas torres para fixação por parafusos. O contra tampo deve apoiar, reforçar e estruturar 

a superfície do tampo além de prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. As 

dimensões aproximadas do tampo devem ser de 680 mm na base maior, 595 mm na base 

menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 (dois) porta objetos laterais da superfície de uso 

integrados ao tampo disponibilizando uma área útil de superfície de uso do tampo de 560 

mm x 515 mm. A área somando os dois porta objetos deve ser de aproximadamente 0,29 m2. 

Deve possuir 01 (um) porta livro em formato retangular, injetado em termoplástico com 

superfície texturizada, aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos materiais. A 

estrutura metálica da mesa deve ser confeccionada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base 

do tampo com tubo quadrado de 20x20mm e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 

metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de parede de 1,9mm unidas entre si por um 

tubo oblongo 29x58mm com espessura de parede de 1,5mm. As pernas da mesas devem ser 

fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm soldados aos pés da mesa 

fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura de 1,5 mm com ponteiras plásticas de 

acabamento fixadas por meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa ao tampo 

se dará por meio de 4 parafusos. Todos os componentes da estrutura metálica devem 

serfabricados em tubo de aço industrial, tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber 

pintura epóxi em pó. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 

3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: -Certificado 

conforme norma COMPULSÓRIA ABNT 14006. -Laudo emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO atestando que o mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 

2008.-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao 

impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, 

media de no mínimo 80 J/M. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 

atestando veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). -Laudo de acordo com 

a ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa 
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igual ou superior a 1,2g/m². -Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de 

espessura máxima de 75 micras. Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que 

a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. -Laudo Técnico de Ergonomia em 

conformidade, que o produto atendem os padrões da Ergonomia, emitido por um 

Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do Trabalho com 

recolhimento de ART pelo CREA. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. -Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por 

flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. -Relatório de ensaio da 

determinação do teor de chumbo na pintura e pó xipó das estruturas metálicas dos móveis, 

conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. -

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 

será de extrema relevância para a avaliação dele, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 

apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. -

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando 

que a garantia mínima é de 02 anos.  

10.  

CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA 

CENTRAL. MESA ESCOLAR INFANTIL: Com montagem simplificada e que permite o 

seu emprego também como brinquedo infantil. Compreende em um corpo estruturante, um 

porta-livros e um tampo substancialmente trapezoidal. O corpo é inteiriço de formapoliédrica 

e moldado no processo de injeção com termoplástico denominado copolímero de 

polipropileno em uma peça única, sendo composto de um pé dianteiro largo e de secção 

transversal em “ U “, voltado para dentro, dois pés traseiros também em “ U “, voltados para 

frente e suavemente arqueados, travessas superiores e travessas inferiores de ligação dos pés 

dianteiros nos pés traseiros. O tampo 

apresenta uma forma substancialmente trapezoidal e moldado pelo processo de injeção com 

material denominado ABS, porém com base menor arredondada e chanfrosnas extremidades 

das bases maiores. Um sulco transversal, posicionado junto á base menor do tampo, se 

destina a porta –objetos. O porta-livro apresenta a forma de uma placa triangular e moldado 

pelo processo de injeção com material denominado Copolímero de Polipropileno, com 

vértice frontal arredondado, sendo encaixada em trilhos situados nas superfícies internas das 

travessas superiores do corpo 

e sendo fixada por meio de pinos salientes que se projetam da placa e penetram em orifícios 

das travessas superiores. As dimensões da mesa giram em torno de 620 mm na base maior, 

235 na base menor e 465 mm lateralmente e espessura média de 3,5 mm. CADEIRA 

INFANTIL: Formada com assento, encosto e estrutura com a seguinte descrição técnica: 

Assento, confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento polido, com dimensões de 330 mm de largura por 320 mm de profundidade, 

04 mm de espessura, cantos arredondados, montado à estrutura por meio de 04 (quatro) 

cavidades reforçadas com aletas de no mínimo 02 mm de espessura, que acomodam 

parafusos autos atarraxantes para plástico FL de diâmetro 5x30 mm de fenda Phillips. Altura 

em relação ao piso 350 mm. Encosto é inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 
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fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

polido, com dimensões de 330 mm de largura por 185 mm de altura, com espessura média de 

3,5 mm, cantos arredondados, unindo à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 

posteriores nos tubos da estrutura travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno 

copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou de parafusos. 

Estrutura, fabricada em tubos de aço industrial com pés e travessas em tubo de seção circular 

com diâmetro de 19,05 mm com espessura de 1,06 mm, base do encosto fabricados em tubo 

de seção quadrada 20x20 mm com espessura de 1,2 mm, peças de tubos de aço industrial são 

unidas entre si por meio de solda MIG e tratadas por conjunto de banhos químicos, com 

pintura epóxi (pó), que possibilita proteção contra oxidação e maior vida útil à estrutura, com 

ponteiras plásticas de polipropileno nos pés e nas extremidades das travessas com 

acabamento, são ponteiras com aba para proteção das estruturas quando as mesmas são 

empilhadas para transporte. 

MESA CENTRAL: Constituída de duas peças plásticas e um tubo central. As peças plásticas 

são confeccionadas em polipropileno copolímero injetado com acabamento superficial liso 

sem brilho, com espessura mínima de 3mm. As peças, vistas superiormente, apresentam 

formato sextavado para união de 06 mesas, que formam um círculo. Possuindo 07 divisórias: 

Seis 

referentes às faces externas e uma central. Na parte inferior a peça apresenta um ressalto de 

40 mm para encaixe do tubo central. Estrutura central fabricada em tubo de aço industrial 

com diâmetro de 38,1mm com espessura de 0,9mm. As peças plásticas são encaixadas no 

tubo, uma em cada extremidade, Altura em relação ao piso 590 mm. Conjunto com Mesas 

Infantil e Cadeiras Infantil nas Cores: Amarelo, Vermelho, Azul, Laranja, Verde e Roxo. 

Mesa Central Cor Cinza, Estrutura da Mesa Central e das Cadeiras na Cor Branca. 

Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a 

qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que 

devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 

- Certificado conforme norma ABNT NBR NM300 -Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no 

ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. -Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando veracidade da resina ABS 

(butadieno-estireno-acrilonitrila). 

-Laudo de acordo com a ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento 

em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². -Laudo de acordo com a ASTM D 

7091/13 e resultado de espessura máxima de 75 micras. -Laudo de acordo com a ASTM D 

2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. -Laudo 

Técnico de Ergonomia em conformidade, que o produto atende os padrões da Ergonomia, 

emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de Segurança do 

Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA. Laudo emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. -Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com 

a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e 

prancheta em resina plástica. -Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 

pintura epóxipó 

das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 
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máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, 

vernizes e materiais similares. -Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 

constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua 

linha de fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 

assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e certificados de conformidade 

apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. -

Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia 

mínima é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação.  

11.  

CONJUNTO MESA E CADEIRA PARA PROFESSOR: Mesa com tampo modular em 

plástico injetado de alto impacto que se fixa à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 

encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais e 4 parafusos. Possui um 

tapume de 650x250 mm em MDP de 15 mm de espessura revestido com laminado 

melamínico branco fixado na parte frontal da mesa por 4 parafusos soberbos. Após montada 

a mesa mede 610 x 810 mm e tem 760 mm de altura. A estrutura é formada por um quadro 

fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40 mm com 1,2 mm composto por 3 

travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo existe um 

cone em aço 1010/1020 onde são montados os pés da mesa. 

Esse cone é fabricado em tubo Ø 2” com 2,25 mm de parede e recebe internamente uma 

bucha plástica também cônica e expansível que realiza a fixação das pernas sem o uso de 

parafusos. As pernas são fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9 mm de parede. 

Na extremidade 

inferior de cada pé existe de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, 

fabricada em polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa recebem 

tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. A Cadeira Giratória deve ser constituída 

de assento e encosto; plataforma, coluna e base com rodízio. A estrutura de sustentação do 

assento e encosto deve ser fabricada em tubos de aço 1010 / 1020 com Ø 22.20 mm e 1.50 

mm de espessura de parede, fosfatada e pintada com tinta epóxi pó. Os tubos devem ser 

curvados e furados para acoplarem-se ao assento e encosto unindo-se com o mecanismo onde 

serão fixados por 4 parafusos 

¼”x1.1/2” mm sextavados flangeados. O conjunto deve ser então acoplando ao pistão a gás e 

esse acoplado à base de cinco pernas com sapatas. O assento deve ser produzido em 

polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, 

com dimensões aproximadas de 465 mm de largura, 470 mm de profundidade com 5 mm de 

espessura de parede 

com cantos arredondados, unidos à estrutura por meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas 

(bucha americana ¼”x13mm); e 4 (quatro) parafusos sextavados flangeados ¼”x1.1/2”. 

Sobre o assento deve existir um estofamento com alma plástica fixado ao mesmo por meio de 

parafusos para plástico. A altura do assento ao piso deve ser regulável de 410 a 520 mm 

aproximadamente. O encosto deve ser fabricado em polipropileno copolímero injetado e 

moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com dimensões aproximadas de 

460mm de largura por 330mm de altura, com espessura de parede de 5mm e cantos 

arredondados, unido à estrutura metálica pelo encaixe de dupla cavidade na parte posterior 

do encosto, sendo travado por dois pinos fixadores plásticos injetados em polipropileno 

copolímero, na cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. O encosto 

deve possuir furos para ventilação. O mecanismo deve ser feito em chapa de aço 1010/1020 
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de espessura 2.65mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó. Dotada de alavanca plástica para 

acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do assento. A base penta pé deve ser 

fabricada em chapa 1010/1020 de espessura 1,20mm, fosfatada pintada com tinta epóxi 

pó, coberta com carenagem injetada em polipropileno com acabamento texturizado. A coluna 

deve ser com movimento à gás com curso de 110 mm e comprimento mínimo de 295 mm e 

máximo de 405 mm aproximadamente, coberta com carenagem injetada em polipropileno 

com acabamento texturizado. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ 

ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os 

seguintes documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: -Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 

requisitos da ABNT 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 

horas. -Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora – 

NR 17 emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de 

Segurança do Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA. -Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os requisitos da 

ABNT 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas. -Laudo de acordo com a 

ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual 

ou superior a 1,2g/m². -Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura 

máxima de 75 micras. -Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta 

suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. -Laudo de acordo com a ABNT 8096, 

Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de Enxofre, com duração 

igual ou superior a 600 horas. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 

atestando que os produtos atendem os requisitos da ABNT 8094/83, com avaliação pela 

ABNT 5841/2015 com duração igual a 600 horas. -Laudo emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. -Catálogo técnico do produto, nos 

quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item 

ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação 

do mesmo, assim como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, 

características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. -Declaração de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 02 anos contra 

qualquer defeito de fabricação.  

12.  

CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 LUGARES: A mesa deve ser composta por 

tampo em plástico injetado de alto impacto à base de ABS Natural, que se fixam à estrutura 

por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), 3 encaixes 

centrais e 4 parafusos. Após montada a mesa deve medir 610x810 mm e ter 590 mm de 

altura. A estrutura deve ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de 

seção 20x40mm com 1,2 mm composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do 

quadro, na parte inferior do mesmo deve existir um cone em aço 1010/1020 onde serão 

montados os pés da mesa. Esse cone deve ser fabricado em tubo Ø 2” com 2,25mm de parede 

e receber internamente uma bucha plástica também cônica e expansível que realizará a 

fixação das pernas sem o uso de parafusos. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de parede. Na extremidade inferior de cada pé deve existir de 

uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. 



  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 

 EDUCAÇÃO 
 

Fls.__________ 

 

______________ 

Assinatura. 

 

______________ 

Matrícula 

  

 

Todas as peças metálicas que compõem a mesa devem receber tratamento anticorrosivo e 

pintura em tinta Epóxi. A cadeira por sua vez deve ser constituída de estrutura metálica, 

assento e encosto plásticos. O assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero 

injetado e moldado anatomicamente com acabamento polido e dimensões aproximadas de 

330 mm de largura, 320 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 

arredondados, montados à estrutura por meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com aletas 

de no mínimo 2 mm de espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico 

FL de diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. A altura do assento até o chão deve ser de 355 mm 

aproximadamente. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

polido. Suas dimensões aproximadas devem ser 330 mm de largura por 185 mm de altura, 

com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e unir-

se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura 

metálica da cadeira e ser travado por dois pinos retráteis injetados em polipropileno 

copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebitesou parafusos. A 

estrutura deve ser fabricada em tubos de aço industrial, composta por pernas e travessas em 

tubo de seção circular com diâmetro de 19,05 mm e espessura de parede de 1,06 mm e “L’s” 

fabricados em tubo de seção quadrada 20x20 mm e espessura de parede de 1,2 mm. As peças 

devem ser unidas entre si por meio de solda MIG. O conjunto deve receber tratamentos de 

banhos químicos e pintura epóxi (pó), o que possibilita proteção contra oxidação e maior 

vida útil à estrutura. Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira deve receber ponteiras plásticas 

de polipropileno para acabamento, e nas extremidades das travessas devem ser colocadas 

ponteiras de polipropileno com aba para proteção das estruturas quando as mesmas são 

empilhadas no transporte. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -

) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: -Laudo de 

acordo com a ABNT 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de 

Enxofre, com duração igual ou superior a 600 horas. -Laudo de acordo com a ABNT 9209/86 

atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 

1,2g/m². -Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura máxima de 75 

micras. - Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 

350 kg.m sem causar trincas. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 

atestando que os produtos atendem os requisitos da ABNT 8095/2015, com duração igual ou 

superior a 600 horas. -Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade, que o produto atende 

os padrões da Ergonomia, emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um 

Engenheiro de Segurança do Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA. -Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto 

a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

-Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 

quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina 

plástica. -Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxipó das 

estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 

máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, 

vernizes e materiais similares. -Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 

constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua 

linha de fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, 
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assim como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, características 

técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, 

estética, ergonomia e funcionalidade. -Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo 

fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra qualquer defeito de 

fabricação.  

13.  

CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO COM 10 CADEIRAS: INFANTIL. 

A mesa deve ser composta por tampos modulares fabricada em ABS injetado de alto 

impacto, formado por 4 módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 

encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo e 4 parafusos 

por módulo. Após 

montada a mesa mede 2440x810mm e tem 590mm de altura. A estrutura deve ser formada 

por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm 

composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade 

inferior de cada pé existe de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, 

fabricada em polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa recebem 

tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. Cadeira. O conjunto é composto por 10 

cadeiras, ela deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 

fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões de aproximadamente 350 mm de largura, 300 mm de 

profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos arredondados, montados à estrutura 

por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades 

reforçadas 

com aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de 

diâmetro 5x25 mm fenda Phillips. Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do 

usuário deve ser provido deborda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 

sanguínea. A altura do assento até o chão é de 350 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 

nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e 

moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões são 375 mm de 

largura por 200 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve 

possuir cantos arredondados e une-se à Estrutura por meio de encaixes de suas cavidades 

posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e deve ser travada por dois pinos 

retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a 

presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção 

redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto 

estrutural deve receber banhos químicos e pintura Epóxi em pó. As extremidades das pernas 

da cadeira recebem sapatas plásticas de acabamento. Tolerância máxima para variação de 

medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o 

item deve possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados juntamente com a 

proposta inicial: -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os 

produtos atendem os requisitos da ABNT 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 

com duração igual a 600 horas. Laudo Técnico de Ergonomia em conformidade com a 

Norma Regulamentadora – NR 17 emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e 

um Engenheiro de Segurança do Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA. -Laudo 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os 
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requisitos da ABNT 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas. -Laudo de 

acordo com a ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato 

com massa igual ou superior a 1,2g/m². -Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e 

resultado de espessura máxima de 75 micras. Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, 

atestando que a tinta suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. Laudo de acordo com a 

ABNT 8096, Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de Enxofre, com 

duração igual ou superior a 600 horas. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO atestando que os produtos atendem os requisitos da ABNT 8094/83, com 

avaliação pela ABNT 5841/2015 com duração igual a 600 horas. -Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com 

a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e 

prancheta em resina plástica. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 

acordo com 

a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e encosto carteira e 

prancheta em resina plástica. -Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 

pintura epóxipó 

das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite 

máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, 

vernizes e materiais similares. -Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 

constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua 

linha de fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a avaliação dele, assim 

como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 

ergonomia e funcionalidade. -Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, 

onde o período mínimo de garantia seja de 02 anos. 

14.  

CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO COM 8 CADEIRAS ADULTO: A 

mesa deve ser composta por tampos modulares fabricada em ABS injetado de alto impacto, 

formado por 3 módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas 

laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. 

Após montada a mesa mede 1840x810mm e tem 760 de altura. A estrutura deve ser formada 

por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm 

composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de 

parede e encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior de cada pé existe de 

uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. 

Todas as peças metálicas que compõe a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura em 

tinta Epóxi. 

Cadeira. O conjunto é composto por 8 cadeiras, ela deve ser composta por: estrutura 

metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O 

assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões de aproximadamente 400 mm de 

largura, 420 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos arredondados, 

montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 

(duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos 

autoatarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda Phillips. Na parte frontal, que fica 

em contato com as pernas do usuário deve ser provido de 
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borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento 

até o chão é de 460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou 

abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento 

texturizado. Suas dimensões são 375 mm de largura por 200 mm de altura, com espessura de 

parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e une-se à Estrutura por 

meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e 

deve ser travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma 

cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 

fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de 

parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve recebe banhos químicos e pintura 

Epóxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira recebem sapatas plásticas de 

acabamento. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para 

garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 

que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: -Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os requisitos da 

ABNT 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 horas. Laudo 

Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora 

– NR 17 emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de 

Segurança do Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA. -Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os requisitos da 

ABNT 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas. -Laudo de acordo com a 

ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual 

ou superior a 1,2g/m². -Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura 

máxima de 75 micras. Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta 

suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. Laudo de acordo com a ABNT 8096, 

Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de Enxofre, com duração 

igual ou superior a 600 horas. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 

atestando que os produtos atendem os requisitos da ABNT 8094/83, com avaliação pela 

ABNT 5841/2015 com duração igual a 600 horas. -Laudo emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. -Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por 

flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. -Relatório de ensaio da 

determinação do teor de chumbo na pintura epóxipó das estruturas metálicas dos móveis, 

conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. -

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 

será de extrema relevância 

para a avaliação dele, assim como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, 

características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. -Declaração de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, onde o período mínimo de garantia seja de 02 anos.  

15.  
CONJUNTO REFEITÓRIO COM TAMPO INJETADO COM 8 CADEIRAS JUVENIL: A 

mesa deve ser composta por tampos modulares fabricada em ABS injetado de alto impacto, 
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formado por 3 módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas 

laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. 

Após montada a mesa mede 1840x810mm e tem 640mm de altura. A estrutura deve ser 

formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm 

composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 

1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade 

inferior de cada pé existe de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, 

fabricada em polipropileno. Todas as peças 

metálicas que compõe a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi. 

Cadeira. O conjunto é composto por 6 cadeiras, ela deve ser composta por: estrutura 

metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O 

assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões de aproximadamente 400 mm de 

largura, 340 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos arredondados, 

montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 

(duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos auto 

atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda Phillips. Na parte frontal, que fica em 

contato com as pernas do usuário deve ser provido de 

borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A altura do assento 

até o chão é de 380 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou 

abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento 

texturizado. Suas dimensões são 375 mm de largura por 200 mm de altura, com espessura de 

parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e une-se à Estrutura por 

meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e 

deve ser travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma 

cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 

fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de 

parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve recebe banhos químicos e pintura 

Epóxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira recebem sapatas plásticas de 

acabamento. Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para 

garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos 

que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: -Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os requisitos da 

ABNT 8094/83, com avaliação pela ISO 4628-3/2015 com duração igual a 600 horas. Laudo 

Técnico de Ergonomia em conformidade com a Norma Regulamentadora 

– NR 17 emitido por um Ergonomista Acreditado pela ABERGO e um Engenheiro de 

Segurança do Trabalho com recolhimento de ART pelo CREA.-Laudo emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que os produtos atendem os requisitos da 

ABNT 8095/2015, com duração igual ou superior a 600 horas. -Laudo de acordo com a 

ABNT 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa igual 

ou superior a 1,2g/m². -Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e resultado de espessura 

máxima de 75 micras. Laudo de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta 

suporta mais de 350 kg.m sem causar trincas. Laudo de acordo com a ABNT 8096, 

Avaliação da Resistência à corrosão por exposição ao Dióxido de Enxofre, com duração 

igual ou superior a 600 horas. -Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
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atestando que os produtos atendem os requisitos da ABNT 8094/83, com avaliação pela 

ABNT 5841/2015 com duração igual a 600 horas. -Laudo emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. -Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por 

flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. -Relatório de ensaio da 

determinação do teor de chumbo na pintura epóxipó das estruturas metálicas dos móveis, 

conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais similares. -

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 

será de extrema relevância 

para a avaliação dele, assim como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, 

características técnicas e certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. -Declaração de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, onde o período mínimo de garantia seja de 02 anos.  

16.  

ESTANTE EM AÇO 06 PRATELEIRAS: Estante em aço, prateleiras em Chapa 22 

(espessura mínima de 0,80mm) e colunas em chapa 16 (espessura mínima de 1.5 mm), altura 

mínima da regulagem da prateleira 25 mm, com acabamento pelo sistema de tratamento 

químico da chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) com banhos sucessivos a quente, com 

desengraxante, decapante, fosfatização e passivador, pintura através de sistema eletrostático 

epóxi pó curado em estufa de pelo menos a 230 º C, com superfícies lisas e uniformes, 

contendo 06 prateleiras. As colunas em “L” deverão receber sapatas plásticas em suas 

terminações em contato com o chão. Toda estrutura em cinza claro. Dimensões: alt. 175 cm, 

larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -

) 5mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: •ensaio de 

corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme 

norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •grau de empolamento quando a 

densidade de distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 d0 = isento de 

bolhas •grau de empolamento quando ao tamanho das bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-

3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada •ensaio de determinação da espessura da camada de 

tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com valor médio 

superior á 100 μm; •ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme 

norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; •ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, conforme norma astm D3359:2017 •Declaração de garantia 

emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra 

qualquer defeito de fabricação.  

17.  

MESA DE REUNIÃO: Tampo – com formato retangular, constituído em MDP de 18 mm de 

espessura mínima com acabamento nas duas faces em BP. As faces laterais dos tampos recebem fita 

de borda reta, produzida em PVC com espessura mínima de 2,5 mm e raio mínimo de 2,5 mm nas 

extremidades, superior e inferior, colado por meio de cola hotmelt. Estrutura – autoportante, 

composta por 2 cavaletes, 1 travessa horizontal estrutural e 2 travessas de suporte ao tampo. 

Cavaletes deverão ser constituídos por: perfil superior, perfil central estrutural, coluna vertical. Perfil 

superior – dobrado, fornecido em chapa de aço, dimensões mínimas: 62x476x39x1,9mm (l x p x h x 

e), com furação na parte superior para fixação no tampo, deve ser fixado na coluna por solda MIG. 
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Perfil central – possui formato retangular, em aço medida mínima 100x20x50x1,2 mm (l x p x h x e), 

soldado no centro do perfil superior e na extremidade superior da abertura central coluna vertical, 

neste perfil serão encaixadas e fixadas as travessas estruturais. Coluna vertical – formato oblongo, 

produzida em chapa de aço estampada, medida mínima de aproximadamente 29x58x630x1,2 mm (l x 

p x h x e), na parte inferior interna da coluna é soldada um tubo no formato redondo 100 x 1 ½ x 1,2 

mm (l x p x e), com 2 furos centrais 70 mm distantes entre si, para fixação da sapata em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA, fixadas à estrutura através de 

encaixe. Travessa horizontal estrutural deve ser formada por travessa em MDP 18 mm na mesa cor do 

tampo. Todas as peças em aço deverão receber tratamento por meio de banhos sucessivos para 

proteção por meio de fosfatização, Pintura eletrostática epóxi pó, na cor cinza, curada em estufa com 

230°C. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Deve ser eliminado respingos e irregularidades de soldas, rebarbas e 

arredondados os cantos agudos. Bordas acessíveis aos usuários devem ser arredondadas. 

DIMENSÕES 200x90x74 cm (comprimento x largura x altura) Tolerância máxima para variação de 

medidas dimensionais (+ ou -) 3mm.  

Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que 

devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: •ensaio de corrosão por exposição em 

câmara de névoa salina, com o mínimo de 500 horas conforme norma ABNT 8094:1983, - Material 

Metálico Revestido e Não revestido Corrosão por exposição à Névoa Salina •ensaio de espessura 

média da camada de tinta com valor médio superior á 110 μm segundo a NBR 10443:2008 - Tintas e 

vernizes – Determinação da espessura da película seca sobre superfícies rugosas •Declaração de 

garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra 

qualquer defeito de fabricação.  

18.  

MESA RETA: Composta por tampo e saia em MDP BP duas faces, espessura de 18 mm, todas as 

superfícies laterais revestidas em fita de borda com 2,5 mm de espessura e usinadas com raio mínimo 

de 2,5 mm, colado por meio de cola hotmelt. A mesa possui um gaveteiro a direita, composto por 

duas gavetas com área mínima para acomodar papeis no formato A4, mecanismo de deslizamento das 

gavetas por trilho guia em aço carbono pintado na cor branca com rodízio em nylon para facilitar o 

deslocamento das gavetas, puxador em plástico injetado na cor azul. Estrutura lateral em aço carbono, 

coluna oblongo 29x58 (1.2) e pés em tubo redondo 1 ½ (1.2) com terminações em sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor CINZA, fixadas à 

estrutura através de encaixe. O conjunto das gavetas possuem travamento do conjunto por meio de 

fechadura tipo tambor e duas chaves. Todas as peças em aço deverão receber tratamento por meio de 

banhos sucessivos para proteção por meio de fosfatização, Pintura eletrostática epóxi pó, na cor cinza, 

curada em estufa com 230°C. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deve ser eliminado respingos e 

irregularidades de soldas, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Bordas acessíveis aos usuários 

devem ser arredondadas. DIMENSÕES: 120x65x74 cm (comprimento x largura x altura) Tolerância 

máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade 

e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados juntamente 

com a proposta inicial: •ensaio de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, com o mínimo 

de 500 horas conforme norma ABNT 8094:1983, - Material Metálico Revestido e Não revestido 

Corrosão por exposição à Névoa Salina •ensaio de espessura média da camada de tinta com valor 

médio superior á 110 μm segundo a NBR 10443:2008 - Tintas e vernizes – Determinação da 

espessura da película seca sobre superfícies rugosas •Declaração de garantia emitida exclusivamente 

pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação.  

19.  

MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, ABERTO COM 04 PRATELEIRAS (AÇO 

CARBONO, E ABS): Modulo em aço, ABS e MDF, desmontável em 9 partes sendo: 2 

laterais, 1 fundos, 1 base, 1 cabeceira, 4 prateleiras divisórias. fechamento superior e inferior 

em ABS, com estrutura em parede de 4 mm (em qualquer corte transversal), possuindo 6 
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“castelos” para fixação a estrutura retangular, (tubo 25 x 25 mm) utilizar para união entre 

base de plástico e estrutura retangular, parafusos especiais para plástico. o modulo possuir os 

12 vértices que compõe sua forma em raio de no mínimo 50 mm, sem encontros e arestas 

com quina viva. o modulo é montado com o uso de parafusos e rebites. os pés do modulo em 

plástico injetado na mesma cor da base e cabeceira, com formato semiesférico e diâmetro de 

70 mm, altura de 36,5 mm, parede da sapata com 3,5 mm de espessura, com oito “costelas” 

para estruturação, borda final em contato com o piso chanfrado com inclinação de 45° e 

altura de 4 mm, com parafuso central de 5/16 que permita a sua regulagem. fechadura do tipo 

tambor cilíndrico tipo “yale” com chave dobrável. copo do armário em chapa de aço sae 

1010/1020 de espessura, 0,75 mm. laterais direita e esquerda do armário, com cremalheiras 

estampadas diretamente na lateral, com regulagem mínima de 100 mm entre os pontos, 

permitindo ao usuário a colocação das prateleiras em várias alturas. base estruturada por 

meio de tubo de aço carbono sae 1020 25 x 25 quadrado na parede 1,5 mm, formando um 

retângulo com 890 x 390 mm, nas quatro extremidades internas do retângulo são soldados 

pelo processo MIG/MAG quatro tubos de aço carbono 1’ polegada, de diâmetro na parede 

1,5 mm, esses quatro tubos serão soldados perpendicularmente a estrutura retangular para 

formar os quatro pés do armário. inserir em suas extremidades buchas internas com porca 

insertada de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as sapatas abauladas. o fundo do modulo 

com 01 fechamento em MDF de 6 mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico na 

cor branca, fixadas ao corpo por meio de rasgos nas laterais do armário. todas as peças em 

aço deverão receber tratamento por meio de banhos sucessivos para proteção por meio de 

fosfatização, pintura eletrostática epóxi pó, na cor branca texturizada, curada em estufa com 

230°c. soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. deve ser eliminado respingos e irregularidades de 

soldas, rebarbas e arredondados os cantos agudos, bordas acessíveis aos usuários devem ser 

arredondadas. embalagem: todas as peças deverão ser embaladas e acondicionadas em filme 

plástico do tipo “plástico bolha” e envoltos em conjunto por meio de papelão ondulado. cada 

módulo deverá possuir em sua embalagem um manual de montagem informando todo o 

conteúdo da embalagem, por meio de desenho de conjunto, lista de peças e elementos de 

fixação, como também, a descrição passo a passo de cada fase da montagem. o modulo 

deverá ser entregue desmontado. Dimensões: alt. 165 cm, larg. 95 cm, prof. 43,5 cm 

Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 5mm. Para garantir a 

qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que 

devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: •ensaio de corrosão por exposição 

em câmara de névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; 

•grau de empolamento quando a densidade de distribuição das bolhas conforme a norma 

ABNT 5841:2015 d0 = isento de bolhas •grau de empolamento quando ao tamanho das 

bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de enferrujamento 

conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada •ensaio de 

determinação da espessura da camada de tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e a 

norma astm d7091:2013, com valor médio superior á 100 μm; •ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, conforme norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; 

•ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma astm D3359:2017 

•Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia 

mínima é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação.  
20.  MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, COM 02 PORTAS E 04 PRATELEIRAS (AÇO 
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CARBONO, MDF E ABS): modulo em aço, ABS e MDF, desmontável em 11 partes sendo: 2 

laterais, 1 fundos, 1 base, 1 cabeceira, 2 portas, 4 prateleiras divisórias. fechamento superior e inferior 

em ABS na cor cinza, com estrutura em parede de 4 mm (em qualquer corte transversal), possuindo 6 

“castelos” para fixação a estrutura retangular, (tubo 25 x 25 mm) utilizar para união entre base de 

plástico e estrutura retangular, parafusos especiais para plástico. o modulo possuir os 12 vértices que 

compõe sua forma em raio de no mínimo 50 mm, sem encontros e arestas com quina viva. o modulo é 

montado com o uso de parafusos e rebites. os pés do modulo em plástico injetado na mesma cor da 

base e cabeceira, com formato redondo e diâmetro de 50 mm, altura de 25 mm, parede da sapata com 

3,5 mm de espessura, borda final em contato com o piso chanfrado com inclinação de 45° e altura de 

2 mm, com parafuso central de 5/16 que permita a sua regulagem. fechadura do tipo tambor cilíndrico 

com chave dobrável. corpo do armário em chapa de aço SAE 1010/1020 de espessura, 0,75 mm. 

laterais direita e esquerda do armário, com cremalheiras estampadas diretamente na lateral, com 

regulagem mínima de 100 mm entre os pontos, permitindo ao usuário a colocação das prateleiras em 

várias alturas. base estruturada por meio de tubo de aço carbono SAE 1020 25 x 25 quadrado na 

parede 1,5 mm, formando um retângulo com 890 x 390 mm, nas quatro extremidades internas do 

retângulo são soldados pelo processo MIG/MAG quatro tubos de aço carbono 1’ polegada, de 

diâmetro na parede 1,5 mm, esses quatro tubos serão soldados perpendicularmente a estrutura 

retangular para formar os quatro pés do armário. inserir em suas extremidades buchas internas com 

porca insertada de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as sapatas abauladas. duas portas 

confeccionada em MDF de 18 mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão na cor branca, com bordas revestida em fita ABS de 2,5 mm da mesma cor do tampo superior 

e inferior. as dobradiças do modulo deverão ser invisíveis pelo lado interno e em número de duas em 

cada porta, utilizar dobradiça de fechamento automático super alta, e puxadores em plástico na 

mesma cor do tampo em ABS. o fundo do modulo com 01 fechamento em MDF de 6 mm, revestido 

nas duas faces em laminado melamínico na cor branca, fixadas ao corpo por meio de rasgos nas 

laterais do armário. a pintura das peças em aço em tinta epóxi pó, na cor branco texturizado, pelo 

processo eletrostático, curado a uma temperatura de pelo menos 180°, todas as peças em aço deverão 

receber tratamento por meio de banhos sucessivos para proteção por meio de fosfatização. pintura 

eletrostática epóxi pó, na cor branca texturizada. soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. deve ser eliminado 

respingos e irregularidades de soldas, rebarbas e arredondados os cantos agudos. bordas acessíveis 

aos usuários devem ser arredondadas. cada módulo deverá possuir em sua embalagem um manual de 

montagem. Dimensões: alt. 165 cm, larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Tolerância máxima para variação de 

medidas dimensionais (+ ou -) 5mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 

possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: 

•ensaio de corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, 

com o mínimo de 500 horas; •grau de empolamento quando a densidade de distribuição das bolhas 

conforme a norma ABNT 5841:2015 d0 = isento de bolhas •grau de empolamento quando ao 

tamanho das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de 

enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada •ensaio de 

determinação da espessura da camada de tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e a norma astm 

d7091:2013, com valor médio superior á 100 μm; •ensaio de aderência da tinta, determinação de 

aderência, conforme norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; •ensaio de aderência da 

tinta, determinação de aderência, conforme norma astm D3359:2017 •Declaração de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra qualquer defeito 

de fabricação.  

21.  

MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, COM 08 PORTAS (AÇO CARBONO, MDF 

E ABS) modulo em aço, ABS e MDF, desmontável em 20 partes sendo: 2 laterais, 1 fundo, 1 

divisória, 1 base, 6 prateleiras, 1 cabeceira, 8 portas. fechamento superior e inferior em ABS 

na cor cinza, com estrutura em parede de 4 mm (em qualquer corte transversal), possuindo 6 
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“castelos” para fixação a estrutura retangular, (tubo 25 x 25 mm) utilizar para união entre 

base de plástico e estrutura retangular, parafusos especiais para plástico. o modulo possuir os 

12 vértices que compõe sua forma em raio de no mínimo 50 mm, sem encontros e arestas 

com quina viva. o modulo é montado com o uso de parafusos. os pés do modulo em plástico 

injetado na mesma cor da base e cabeceira, com formato redondo e diâmetro de 50 mm, 

altura de 25 mm, parede da sapata com 3,5 mm de espessura, borda final em contato com o 

piso chanfrado com inclinação de 45° e altura de 2 mm, com parafuso central de 5/16 que 

permita a sua regulagem. Corpo do armário em chapa de aço sae 1010/1020 de espessura, 

0,75 mm. laterais direita e esquerda do armário, com cremalheiras estampadas diretamente na 

lateral, base estruturada por meio de tubo de aço carbono sae 1020 25 x 25 quadrado na 

parede 1,5 mm, formando um retângulo com 890 x 390 mm, nas quatro extremidades 

internas do retângulo são soldados pelo processo mig/mag quatro tubos de aço carbono 1’ 

polegada, de diâmetro na parede 1,5 mm, esses quatro tubos serão soldados 

perpendicularmente a estrutura retangular para formar os quatro pés do armário. inserir em 

suas extremidades buchas internas com porca insertada de 5/16 pol. de diâmetro que 

receberão as sapatas abauladas. Oito portas, com 08 fechaduras do tipo tambor cilíndrico 

com chave dobrável, portas confeccionada em mdf de 18 mm, revestida nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa pressão na cor branca, com bordas revestida em fitas ABS de 

2,5 mm da mesma cor do tampo superior e inferior. as dobradiças do modulo deverão ser 

invisíveis pelo lado interno e em número de 02(duas) em cada porta, utilizar dobradiça de 

fechamento automático super alta, puxador em plástico na mesma cor do tampo em ABS. o 

fundo do modulo com 01 fechamento em mdf de 6 mm, revestido nas duas faces em 

laminado melamínico na cor branca, fixadas ao corpo por meio de rasgos nas laterais do 

armário. a pintura das peças em aço em tinta epoxi pó, pelo processo eletrostático, curado a 

uma temperatura de pelo menos 230° c, todas as peças em aço deverão receber tratamento 

por meio de banhos sucessivos para proteção por meio de fosfatização, na cor branca 

texturizada. soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. deve ser eliminado respingos e 

irregularidades de soldas, rebarbas e arredondados os cantos agudos. bordas acessíveis aos 

usuários devem ser arredondadas. cada módulo deverá possuir em sua embalagem um 

manual de montagem. Dimensões: alt. 165 cm, larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Tolerância máxima 

para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 5mm. Para garantir a qualidade, durabilidade 

e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados 

juntamente com a proposta inicial: •ensaio de corrosão por exposição em câmara de névoa 

salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •grau de 

empolamento quando a densidade de distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 d0 = isento de bolhas •grau de empolamento quando ao tamanho das bolhas 

conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de enferrujamento conforme 

a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada •ensaio de determinação da 

espessura da camada de tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e a norma astm 

d7091:2013, com valor médio superior á 100 μm; •ensaio de aderência da tinta, determinação 

de aderência, conforme norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; •ensaio de 

aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma astm D3359:2017 

•Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia 

mínima é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação. 

22.  MODULO DE ARMAZENAMENTO BAIXO, COM 2 PORTAS E 1 PRATELEIRA (AÇO 
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CARBONO, MDF E ABS) Modulo em aço, ABS e MDF, desmontável em 8 partes sendo: 2 

laterais, 1 fundo, 1 base, 1 cabeceira, 2 portas, 1 prateleira divisória. Fechamento 

superior e inferior em ABS na cor cinza, com estrutura em parede de 4 mm. O módulo é 

montado com o uso de parafusos e rebites. Os pés do módulo em plástico injetado na cor 

cinza com parafuso que permita a sua regulagem. Fechadura com chave dobrável. Corpo do 

armário em chapa de aço de espessura, 0,75 m. Laterais direita e esquerda do armário, com 

cremalheiras estampadas diretamente na lateral, com regulagem mínima de 100 mm entre os 

pontos, permitindo ao usuário a colocação das prateleiras em várias alturas. Base estruturada 

por meio de tubo de aço carbono 25 x 25 quadrado na parede 1,5 mm, Duas portas 

confeccionada em MDF de 18 mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico de 

baixa pressão na cor branca, com bordas revestida em fita ABS. Cada porta deve possuir 3 

dobradiças e um puxador plástico. O fundo do modulo com 01 fechamento em MDF de 6 

mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico na cor branca. Todas as peças em aço 

deverão receber tratamento por meio de banhos sucessivos para proteção por meiode 

fosfatização, Pintura eletrostática epóxi pó, na cor branca texturizada. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Deve ser eliminado respingos e irregularidades de soldas, rebarbas e arredondados 

os cantos agudos. Bordas acessíveis aos usuários devem ser arredondadas. Cada módulo 

deverá possuir em sua embalagem um manual de montagem. Dimensões: alt. 80 cm, larg. 95 

cm, prof. 43,5 cm Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 5mm. 

Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: •ensaio de 

corrosão por exposição em câmara de névoa salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com 

o mínimo de 500 horas; •grau de empolamento quando a densidade de distribuição das 

bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 d0 = isento de bolhas •grau de empolamento 

quando ao tamanho das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento de bolhas 

•grau de enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri 0 = 0 % de área 

enferrujada •ensaio de determinação da espessura da camada de tinta conforme a norma 

ABNT 10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com valor médio superior á 100 μm; •ensaio 

de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma ABNT 11003:2009 versão 

corrigida de 2010; •ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma 

astm D3359:2017 •Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando 

que a garantia mínima é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação.  

23.  

MÓDULO DE ARMAZENAMENTO DE ÁGUA GELADA EM AÇO INOX: Corpo em 

INOX 304, fechamento superior e inferior em ABS nas cores opcionais: azul, vermelho, 

verde e cinza, com estrutura em parede de 4 mm (em qualquer corte transversal), possuindo 6 

“castelos” para fixação a estrutura retangular da base, (tubo 25 x 25 mm) utilizar para união 

entre base de plástico e estrutura retangular, parafusos especiais para plástico. O bebedouro 

deve possuir os 12 vértices que compõe sua forma em raio de no mínimo 50 mm, sem 

encontros e arestas com quina viva o que proporciona maior higienização e facilidade de 

limpeza. Os pés do bebedouro devem ser em plástico injetado na mesma cor da base e tampo, 

com formato semi esférico e diâmetro de 70 mm, altura de 36,5 mm, parede da sapata com 

3,5 mm de espessura, com oito “costelas” para estruturação, borda final em contato com o 

piso chanfrado com inclinação de 45° e altura de 4 mm, com parafuso central de 5/16 que 

permita a sua regulagem. Base estruturada por meio de tubo de aço 25 x 25 quadrado na 

parede 1,5 mm, formando um retângulo com 890 x 390 mm, nas quatro extremidades 
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internas do retângulo são soldados pelo processo MIG/MAG quatro tubos de aço 1’ polegada 

de diâmetro na parede 1,5 mm, esses quatro tubos serão soldados perpendicularmente a 

estrutura retangular para formar os quatro pés do modulo, em suas extremidades buchas 

internas com porca insertada de 5/16 pol. de diâmetro que receberão as 

sapatas abauladas. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deve ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Bordas acessíveis aos 

usuários devem ser arredondadas. O isotubo externo que envolve a serpentina e o tubo 

capilar, deve está envolto por uma capa em chapa de inox 18 (1,2 mm) com a finalidade de 

proteção. Calha em alumínio em reforço nas extremidades com mão francesa e tubo de 

descarga da água na parte traseira. Uma torneira curta para uso de copos e duas torneiras com 

válvula de pressão para uso direto, todas em aço com acabamento cromado. Placa base que 

fixa a unidade condensadora em chapa 18 (1,2 mm) com furação para ventilação e fixação da 

unidade condensadora, o aterramento deve ser fixado nessa mesma placa base. Tanque 

reservatório interno em aço inox 304, envolvido em espuma de poliuretano com no mínimo 

4,5 cm de parede nas laterais e base. Serpentina em cobre revestido em tinta certificada para 

contato com água potável. Termostato com no mínimo 7 pontos de 

regulagem. Acompanha tubo flexível para instalação direta em rede de água potável. 

Dimensões : 

•Altura: 142 cm •Frente: 95 cm •Lateral: 43,5 cm Capacidade : •Armazenamento de água 

gelada: de 100 litros. Características gerais: •Reservatório interno em Aço Inox 304; 

•Unidade condensadora de 1/4HP; •Isolação térmica em poliuretano, retendo a temperatura. 

•Termostato interno com regulagem fixa de 5° à 15°C e tomada de 3 pinos; •Serpentina 

interna em cobre; 

•Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação vigente. •Vazão aprox.: 20 

Litros de água/ hora •O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 

prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; Decreto Federal nº 

99.280 de 07/06/90, Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 de 

10/03/97 e Resolução Conama nº 267 de 2000. É desejável e preferencial que o gás 

refrigerante tenha baixo índice 

GWP ("Global Warming Potential" - Potencial de Aquecimento Global), conforme o 

Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05, devendo nesta opção 

utilizar o gás refrigerante "R134a". •Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação, estando de acordo com a determinação da portaria 

Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, que determina a obrigatoriedade de todos os 

produtos eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, a 

partir de 

1º de janeiro de 2010. •Indicação da voltagem no cordão de alimentação. Embalagem e 

rotulação: 

•Filmes de proteção nas superfícies externas do gabinete de fácil remoção. •Estruturas em 

EPS (Isopor) de alta densidade com elementos moldados de modo a garantir proteção 

adequada no transporte e armazenamento. •Rotulagem da embalagem - deve constar do lado 

externo da embalagem, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do 

fornecedor, indicação de voltagem / frequência e orientações sobre manuseio, transporte e 

estocagem. Manual de instruções: •Todo equipamento deve vir acompanhado de “Manual de 
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Instruções”, em português, fixado em local visível e seguro, contendo: •Orientações para 

instalação e forma de uso correto; 

•Procedimentos de segurança; •Regulagens, manutenção e limpeza; •Certificado de garantia 

do fabricante indicando Procedimentos para acionamento da garantia e/ou assistência. 

OBSERVAÇÕES: Tolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. 

Para garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 

documentos que devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: -Declaração do 

fabricante, dando poderes ao licitante a comercializar a marca cotada, (a declaração do 

fabricante terá que fazer referência a esse certame). -Declaração de garantia emitida 

exclusivamente pelo fabricante de doze meses (01 ano), contra quaisquer defeitos de 

fabricação do equipamento.  

24.  

MÓDULO DE ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E RECARGA PARA NETBOOKS 

E TABLETS (TIPO “CHARGE MATE”), COM CAPACIDADE PARA 

ARMAZENAMENTO E CARREGAMENTO DE ATÉ 36 NOTEBOOKS. Corpo em aço, 

ABS e MDF, desmontável em 8 partes sendo: 2 laterais, 1 fundo, 1 base, 1 cabeceira, 2 

portas, 1 prateleira divisória. Fechamento superior e inferior em ABS, com estrutura em 

parede de 4 mm (em qualquer corte transversal), possuindo 6 “castelos” para fixação a 

estrutura retangular, (tubo 25 x 25 mm) utilizar para união entre base de plástico e estrutura 

retangular, parafusos especiais para plástico, possui os 12 vértices que compõe sua forma em 

raio de no mínimo 50 mm, sem encontros e arestas. O módulo é montado com o uso de 

parafusos e rebites. O fechamento superior deve ter um rebaixo em formato retangular com 

profundidade de 20 mm, revestido com uma manta emborrachada de 1 mm de espessura, 

para contenção dos equipamentos de forma segura antes ou depois do acondicionamento para 

carregamento. A base possui 4 rodízios para pisos frios, com sistema de travas por pedal, 

injetados em nylon reforçado com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75 mm, 

injetadas em PVC, com capacidade de 60 kg cada. Banda de rodagem em poliuretano 

injetado. Eixo dotado de rosca métrica. Sistema de travas nos dois sentidos, tanto na rodagem 

como no giro, através de mecanismo metálico. Eixos com sistema de rosca M12. Corpo do 

armário em chapa de aço de espessura, 0,75 mm. Laterais direita e esquerda do armário, com 

ventilação por meio de furos redondos com diâmetro de 10 mm em número de no mínimo 

184 furos (23 linhas e 8 colunas de furos), prateleira fixada a lateral por meio de cremalheiras 

estampadas diretamente na lateral. Base estruturada por meio de tubo de aço carbono 25 x 25 

quadrado na parede 1,5 mm, Duas portas confeccionada em MDF de 18 mm, revestida nas 

duas faces em laminado melamínico de baixa pressão na cor branca, com bordas revestida 

em fita ABS azul de 2,5 mm de espessura. Cada porta deve possuir 2 dobradiças. Para o 

fechamento seguro do compartimento, há uma fechadura digital por senha individualizada, o 

mesmo sistema também atua como puxador da porta do compartimento. Fundo do modulo 

com 01 fechamento em chapa de aço com espessura de 0,75 mm, com furação de diâmetro 

de 10 mm na quantidade de 506 furos (23 linhas e 22 colunas de furos). Todas as peças em 

aço deverão receber tratamento por meio de banhos sucessivos para proteção por meio de 

fosfatização, pintura eletrostática epóxi pó, na cor branca texturizada. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Deve ser eliminado respingos e irregularidades de soldas, rebarbas e arredondados 

os cantos agudos. Bordas acessíveis aos usuários devem ser arredondadas. Cada módulo 

deverá possuir em sua embalagem um manual de uso. Na lateral direita e esquerda do 

armário deve ter um puxador para deslocamento, em tubo redondo de espessura minha 



  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 

 EDUCAÇÃO 
 

Fls.__________ 

 

______________ 

Assinatura. 

 

______________ 

Matrícula 

  

 

1.5mm fixado a estrutura por meio de parafuso interno ao módulo. Também na parte externa 

deve existir uma peça em chapa de aço com espessura 2 mm, em formato de alça borboleta 

para enrolar o fio quando o mesmo não estiver em uso. O módulo deve ser conectado a rede 

elétrica de 220V ou 110V com capacidade de 10A. Distribuição de rede elétrica por 

prateleira, a rede de alimentação elétrica normatizada contando com 3 linhas de tomadas com 

12 posições cada linha, tomadas padrão conforme a norma, cabo tipo chicote externo 

responsável pela entrada da corrente elétrica. Proteção por disjuntor geral DR/DPS com 

temporizador de desligamento automático. Dimensões: alt. 89 cm, larg. 95 cm, prof. 43,5 

cmTolerância máxima para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 5mm. Para garantir a 

qualidade, durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que 

devem ser apresentados juntamente com a proposta inicial: •ensaio de corrosão por exposição 

em câmara de névoa salina, conforme 

norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •grau de empolamento quando a 

densidade de distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 5841:2015 d0 = isento de 

bolhas •grau de empolamento quando ao tamanho das bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de enferrujamento conforme a norma ABNT iso 4628-

3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada •ensaio de determinação da espessura da camada de 

tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e a norma astm d7091:2013, com valor médio 

superior á 100 μm; •ensaio de aderência da tinta, determinação de aderência, conforme 

norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; •ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, conforme norma astm D3359:2017 •Declaração de garantia 

emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 01 ano contra 

qualquer defeito de fabricação. 

25.  

MÓDULO DE CARREGAMENTO RÁPIDO E SEGURO DE CELULARES, TABLETS E 

NOTEBOOKS COM FECHADURA ELETRONICA Modulo em aço, ABS e MDF. 

Fechamento superior e inferior em ABS, com estrutura em parede de 4 mm (em qualquer 

corte transversal), possuindo 6 “castelos” para fixação a estrutura retangular, (tubo 25 x 25 

mm) utilizar para união entre base de plástico e estrutura retangular, parafusos especiais para 

plástico. O modulo possuir os 12 vértices que compõe sua forma em raio de no mínimo 50 

mm, sem encontros e arestas com quina viva. O modulo é montado com o uso de parafusos e 

rebites. Os pés do modulo em plástico injetado na mesma cor da base e cabeceira, com 

formato semiesférico e diâmetro de 70 mm, altura de 36,5 mm, parede da sapata com 3,5 mm 

de espessura, com oito “costelas” para estruturação, borda final em contato com o piso 

chanfrado com inclinação de 45° e altura de 4 mm, com parafuso central de 5/16 que permita 

a sua regulagem. O módulo é subdividido em 13 compartimentos, sendo 12 para 

armazenamento e carregamento, e um compartimento para manutenção de equipamentos 

elétricos eletrônicos. Nos compartimentos para armazenamento e recarga de equipamentos 

eletrônicos, há uma tomada embutida modelo ABNT de três pontos e 10A e duas portas USB 

de 5V 1ª permitindo assim a recarga do aparelho no armário apenas com o cabo USB e sem o 

uso de carregador, quando aberto o compartimento é automaticamente iluminado por meio de 

led na cor branca. O módulo possui aterramento Classe I de acordo com normas 

internacionais de segurança. Para o fechamento seguro do compartimento, há uma fechadura 

digital por senha individualizada, o mesmo sistema também atua como puxador da porta do 

compartimento. Na parte inferior há um compartimento para acomodação e manutenção dos 

equipamentos elétricos/eletrônicos composto de dois protetores de surto DPS 45KA 175V IP 

CL2, um interruptor diferencial DR 30 MA 25ª DRS2L-025A 6 KA e uma fonte chaveada 
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12V 15ª 110V-220V. Para acessar o compartimento há uma porta com acionamento 

basculante confeccionada em MDF de 18 mm, revestida nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão na cor branca, com bordas revestida em fita ABS. Cada porta 

deve possuir 2 dobradiças e dois pistões a gás. Fechadura do tipo tambor cilíndrico tipo 

“Yale” com chave dobrável. Copo do armário em chapa de aço SAE 1010/1020 de espessura, 

0,75 mm. Base estruturada por meio de tubo de aço carbono SAE 1020 25 x 25 quadrado na 

parede 1,5 mm, formando um retângulo com 890 x 390 mm, nas quatro extremidades 

internas do retângulo são soldados pelo processo MIG/MAG quatro tubos de aço carbono 1’ 

polegada, de diâmetro na parede 1,5 mm, esses quatro tubos serão soldados 

perpendicularmente a estrutura retangular para formar os quatro pés do armário. Inserir em 

suas extremidades buchas internas com porca insertada de 5/16 pol. de diâmetro que 

receberão as sapatas abauladas. O fundo do modulo com 01 fechamento em MDF de 6 mm, 

revestido nas duas faces em laminado melamínico na cor branca, fixadas ao corpo por meio 

de rasgos nas laterais do armário. Todas as peças em aço deverão receber tratamento por 

meio de banhos sucessivos para proteção por meio de fosfatização, A pintura das peças em 

aço em tinta pó pelo processo eletrostático, curado a uma temperatura de pelo menos 230° C, 

na cor branca texturizada. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deve ser eliminado respingos e 

irregularidades de soldas, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Bordas acessíveis aos 

usuários devem ser arredondadas. Embalagem: todas as peças deverão ser embaladas e 

acondicionadas em filme plástico do tipo “plástico bolha” e envoltos em conjunto por meio 

de papelão ondulado. Cada módulo deverá possuir em sua embalagem um manual de 

utilização informando todo o conteúdo da embalagem, por meio de desenho de conjunto, lista 

de peças e elementos de fixação, como também, a descrição passo a passo de cada fase de 

utilização. Dimensões: alt. 165 cm, larg. 95 cm, prof. 43,5 cm Tolerância máxima para 

variação de medidas dimensionais (+ ou -) 5mm. Para garantir a qualidade, durabilidade e 

resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados 

juntamente com a proposta inicial: •ensaio de corrosão por exposição em câmara de névoa 

salina, conforme norma ABNT 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •grau de 

empolamento quando a densidade de distribuição das bolhas conforme a norma ABNT 

5841:2015 d0 = isento de bolhas •grau de empolamento quando ao tamanho das bolhas 

conforme a norma ABNT 5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de enferrujamento conforme 

a norma ABNT iso 4628-3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada •ensaio de determinação da 

espessura da camada de tinta conforme a norma ABNT 10443:2008 e a norma astm 

d7091:2013, com valor médio superior á 100 μm; •ensaio de aderência da tinta, determinação 

de aderência, conforme norma ABNT 11003:2009 versão corrigida de 2010; •ensaio de 

aderência da tinta, determinação de aderência, conforme norma astm D3359:2017 

•Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia 

mínima é de 01 ano contra qualquer defeito de fabricação.  

26.  

SISTEMA DE SUPERFÍCIES: Sistema para múltiplas funções como escrever, projetar e 

fixar, composto de painéis com dimensões de 2280 mm de comprimento e altura de 1200 

mm, para uso interno em ambientes pedagógicos, administrativos, circulações, áreas comuns 

e outros. painéis compostos por substrato de MDF, de 18 mm de espessura, revestido na 

superfície frontal com 

laminado de alta pressão tipo lousa branca brilhante com linhas horizontais e verticais 

formando quadrados com 50 x 50 mm, com fácil remoção da tinta do pincel a seco de 
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espessura mínima de 1 mm. colagem dos revestimentos frontal adesivo bi componente. 

superfície posterior do painel 

em BP branco tx. bordos encabeçados em fita de borda pp espessura de 2,5mm. acabamento 

liso fosco. colagem da fita de borda com adesivo hot melting. cantoneiras para proteção, 

fixação e afastamento da parede, em material polimérico injetado em ABS, em duas partes 

denominadas base e capa, medindo 120mm (largura) x 120mm (profundidade) x 40mm 

(espessura) que se encaixam entre si por meio de registros e envolvem o conjunto painel-

perfis de bordo. acabamento externo de superfície: brilhante espelhado. Tolerância máxima 

para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para garantir a qualidade, durabilidade 

e resistência, o item deve possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados 

juntamente com a proposta inicial: •ensaio de corrosão por exposição em câmara de névoa 

salina, conforme norma NBR 8094:1983, com o mínimo de 500 horas; •grau de 

empolamento quando a densidade de distribuição das bolhas 

conforme a norma NBR 5841:2015 d0 = isento de bolhas •grau de empolamento quando ao 

tamanho das bolhas conforme a norma NBR 5841:2015 t0 = isento de bolhas •grau de 

enferrujamento conforme a norma NBR iso 4628-3:2015 ri 0 = 0 % de área enferrujada 

•ensaio de determinação da espessura da camada de tinta conforme a norma NBR 

10443:2008 e a norma astm d7091:2013, 100 μm; •ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, conforme 

norma NBR 11003:2009 versão corrigida de 2010; •ensaio de aderência da tinta, 

determinação de aderência, conforme norma astm D3359:2017 •Declaração de garantia 

emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 02 anos contra 

qualquer defeito de fabricação. 
 

 

 


